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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 234 DE 31 DE MAIO DE 2022. "DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO DE ASSESSOR
TÉCNICO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 235 DE 31 DE MAIO DE 2022. "DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO CARGO DE COORDENADOR
DA DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 242 DE 01 DE JUNHO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CARGO DE OFICIAL DE
GABINETE I NA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO-BA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

DECRETO Nº 250 DE 08 DE JUNHO DE 2022. "DISPÕE SOBRE A NORMATIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO
DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, DOS FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS, NO ANO DE 2022,
DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. "

LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇO
AVISO  DE  LICITAÇÃO  TOMADA  DE  PREÇOS  005-2022  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
EXECUTAR  OBRAS  E  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  DE  PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  COM
TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO TSD NA AVENIDA PANTANAL E EIXO IMPAR NO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO/BA. PROCESSO Nº 043.4125.2021.0016549-61, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO
E A CONDER

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 002-2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRAS
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD NA VILA FORMOSA NO
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO/BA. CONVÊNIO Nº 301/2022, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO E
A CONDER.

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 003-2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRAS
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE URBANIZAÇÃO DOS CANTEIROS DA AGROVILA 02 NO MUNICÍPIO
DE SERRA DO RAMALHO/BA. PROCESSO Nº 026.1272.2021.0001703-71 - CONVÊNIO Nº 650/2022,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO E A CONDER.

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
001 - 12.05.2022 - TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 048/2022 - COM. DE COMBUSTIVEIS VILAS
BOAS

001 - 12.05.2022 - TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2022 - COM. DE AUTO POSTO FERNANDES

RESCISÃO DE CONTRATO
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 009/2022 - ADVOCACIA E CONSULTORIA CARVALHO &
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

DECRETO Nº 234 de 31 de maio de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor MANOEL 
FERREIRA DA SILVA do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do Município de 
Serra do Ramalho-Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 31 de maio de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

DECRETO Nº 234 de 31 de maio de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Planejamento do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor MANOEL 
FERREIRA DA SILVA do cargo de ASSESSOR TÉCNICO na Secretaria 
Municipal de Administração, Finanças e Planejamento do Município de 
Serra do Ramalho-Ba. 

 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 31 de maio de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 235 de 31 de maio de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
COORDENADOR DA DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor HENRIQUE 
SANTOS DE OLIVEIRA do cargo de COORDENADOR DA DIVISÃO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos do Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 31 de maio de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho              
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 235 de 31 de maio de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre EXONERAÇÃO DO CARGO DE 
COORDENADOR DA DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Serra do Ramalho-BA, e dá outras 
providências”. 

 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra do 
Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do 
Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Fica determinada a exoneração do servidor HENRIQUE 
SANTOS DE OLIVEIRA do cargo de COORDENADOR DA DIVISÃO DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos do Município de  Serra do Ramalho-Ba.  
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, 31 de maio de 2022. 

 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

 
DECRETO Nº 242 de 01 de junho de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE OFICIAL DE GABINETE I na 
Secretaria Municipal de Governo do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº. HENRIQUE SANTOS DE 
OLIVEIRA, para exercer a função de OFICIAL DE GABINETE I na Secretaria 
Municipal de Governo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                            Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 01 de junho de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

 
 
 

 
DECRETO Nº 242 de 01 de junho de 2022. 

 
 

"Dispõe sobre a nomeação do CARGO 
DE OFICIAL DE GABINETE I na 
Secretaria Municipal de Governo do 
Município de Serra do Ramalho-BA, e dá 
outras providências”. 

 
 

 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Serra 
do Ramalho, Estado da Bahia no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município de Serra do Ramalho, 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica nomeado o Srº. HENRIQUE SANTOS DE 
OLIVEIRA, para exercer a função de OFICIAL DE GABINETE I na Secretaria 
Municipal de Governo do Município de Serra do Ramalho-BA. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                            Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 01 de junho de 2022. 
 
 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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  Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  
 E-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

  

 

 

DECRETO Nº 250 de 08 de junho de 2022. 
 
 

 

“Dispõe sobre a normatização do 

funcionamento das repartições públicas 

municipais, dos feriados e pontos 

facultativos, no ano de 2022, do 

município de Serra do Ramalho e dá 

outras providências. ” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, 

ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Lei Orgânica do Município, 

 
 

DECRETA 

 

Art. 1° Fica aprovado o calendário de feriados e pontos 

facultativos para o exercício 2022, apresentado no anexo único deste 

Decreto. 

 

Art.  2º O calendário a que se refere o artigo 1° deste Decreto 

poderá sofrer alterações com a inclusão ou exclusão de datas, caso venham a 

ocorrer novas definições relacionadas a feriados e pontos facultativos. 

 

Art. 3º São exceções às disposições contidas, os serviços e 

atividades essenciais para o Poder Público e para toda a comunidade 

municipal, além de eventuais casos excepcionais. 

 

Art. 4º A rede municipal de ensino adotará calendário escolar 

específico, observadas as determinações da Lei das Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, nº 9.394/96, bem como a Lei Federal n° 662/49, que 

instituiu feriados nacionais. 
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  Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  
 E-mail: adm.serra.2021@gmail.com 

  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Fica revogado o Decreto n° 080 publicado em 23 de 

fevereiro de 2022, como também todas as disposições em contrário. 

 

 
 

                 Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho, Bahia, 08 de junho de 2022. 

 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

PREFEITO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:38 horas do dia 08/06/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/13B6-0B68-2763-DA48-2A9B ou utilize o código QR.

9
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 08 DE JUNHO DE 2022 • ANO X | N º 1154 DECRETOS

 
 

 

 

ANEXO ÚNICO - DECRETO N° DE 08 DE JUNHO DE 2022 

 

 

 

 

MÊS 
DIA DESCRIÇÃO NATUREZA 

1° de janeiro sábado Ano novo Feriado nacional 

28 de fevereiro segunda-feira Carnaval Ponto facultativo 

1° março terça-feira Carnaval Ponto facultativo 

2 março quarta-feira Quarta de cinzas Facultativo até 14 hs 

15 de abril sexta-feira Paixão de Cristo Feriado nacional 

17 de abril Domingo Páscoa  Data comemorativa 

21 de abril quinta-feira Tiradentes Feriado nacional 

1° de maio Domingo Dia do trabalho Feriado nacional 

13 de junho segunda-feira Emancipação política Feriado municipal 

16 de junho quinta-feira Corpus Christi Ponto facultativo 

24 de junho sexta-feira São João  Feriado municipal 

29 de junho quarta-feira São Pedro Ponto facultativo 

02 de julho sábado Independência da Bahia Feriado estadual 

07 de setembro quarta-feira Independência do Brasil Feriado nacional 

12 de outubro quarta-feira Nossa Senhora Aparecida Feriado nacional 

28 de outubro sexta-feira Dia do servidor público Ponto facultativo 

31 de outubro segunda-feira Dia do evangélico Feriado municipal 

2 novembro quarta-feira Finados  Feriado nacional 

15 novembro terça-feira Proclamação da República Feriado nacional 

24 dezembro sábado  Véspera do natal Facultativo após 14 hs 

25 dezembro domingo Natal  Feriado nacional 

31 dezembro sábado Véspera do ano novo Facultativo após 14 hs 

 

                

 

                       Gabinete do prefeito de Serra do Ramalho, Bahia, 08 de junho 

de 2022. 

 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

PREFEITO 
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24 dezembro sábado  Véspera do natal Facultativo após 14 hs 

25 dezembro domingo Natal  Feriado nacional 

31 dezembro sábado Véspera do ano novo Facultativo após 14 hs 

 

                

 

                       Gabinete do prefeito de Serra do Ramalho, Bahia, 08 de junho 

de 2022. 

 
 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

PREFEITO 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 - Contratação de Empresa para executar obras e 
serviços de engenharia de Pavimentação Asfáltica com tratamento superficial duplo TSD na 
Avenida Pantanal e eixo impar no Município de Serra do Ramalho/Ba. Processo nº 
043.4125.2021.0016549-61, firmado entre o Município e a Conder. Abertura no dia 
23.06.2022 às 09:00hs. O edital e demais informações poderão ser obtidas no site: 
www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, no link: www.licitacoes-e.com.br e na 
Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através 
do tel: (77) 3620-1198 e do email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão 
Permanente de Licitação sito à Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 08 de 
Junho de 2022 – Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
 
 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 
 
 
O Município de Serra do Ramalho torna público que será realizada a seguinte licitação: 
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022 - Contratação de Empresa para executar obras e 
serviços de engenharia de Pavimentação Asfáltica com tratamento superficial duplo TSD na 
Avenida Pantanal e eixo impar no Município de Serra do Ramalho/Ba. Processo nº 
043.4125.2021.0016549-61, firmado entre o Município e a Conder. Abertura no dia 
23.06.2022 às 09:00hs. O edital e demais informações poderão ser obtidas no site: 
www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, no link: www.licitacoes-e.com.br e na 
Prefeitura Municipal das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 17:00hs. Informações através 
do tel: (77) 3620-1198 e do email: licitaserradoramalho@hotmail.com, ou na Comissão 
Permanente de Licitação sito à Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, 08 de 
Junho de 2022 – Paulo Vicente de Oliveira - Pregoeiro. 
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CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022 
 
 
 

OBJETO: Contratação de Empresa para executar obras e serviços de engenharia de 
Pavimentação Asfáltica em TSD na Vila Formosa no Município de Serra do Ramalho/Ba. 
Convênio nº 301/2022, firmado entre o Município e a Conder. 
 
TIPO: Menor Preço GLOBAL POR LOTE 
 
DATA: 16 de Junho de 2022. 
 
CREDENCIAMENTO: 10:00h  
 
INÍCIO DA SESSÃO: 10:00h  
 
LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, situada na Rua Acre, s/nº - 
Centro – Serra do Ramalho – Ba 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, através da Comissão 

Permanente de Licitação, de acordo com a Lei Estadual nº 9.433/05, Lei n 8.666/93 e suas 
alterações, Lei nº 14.133/2021, Leis Complementar nº 123/06, 147/14, 155/16 e Lei 
11.488/2007, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia 16 de Junho de 
2022 às 10:00 (dez) horas ou, caso não haja expediente nessa data, do primeiro dia útil 
subsequente, na sua sede à Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, Cep: 47.630-
000-Serra do Ramalho – Bahia, reunir-se-á a Comissão Permanente de Licitação, designada 
pelo Decreto nº 604 de 20 de Dezembro de 2021, para recebimento e abertura dos 
envelopes de documentação e propostas relativos a licitação na modalidade de TOMADA 

DE  PREÇOS n. 002/2022, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, sob o regime de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
 
1. DO OBJETO 
1.1.  Constitui objeto desta licitação a Contratação de Empresa para executar obras e 
serviços de engenharia de Pavimentação Asfáltica em TSD na Vila Formosa no Município de 
Serra do Ramalho/Ba. Convênio nº 301/2022, firmado entre o Município e a Conder, 
conforme descrito nos anexos constante deste Edital.  
1.2. Local: Vila Formosa no Projeto Formoso 
1.3. Local: Município de Serra do Ramalho/Ba 
 

1.4.  Integram o presente edital, independentemente de transcrição os seguintes anexos: 
Anexo I – Planilha Orçamentária;  
Anexo II – Cronograma Físico Financeiro; 
Anexo III – Especificações Técnicas e Memoriais(ARQUIVOS GRAVADOS EM SEPARADO); 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
Anexo V – Modelo de Declaração que Versa Sobre o Trabalho do Menor; 
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Anexo VI – Minuta do Contrato 
Anexo VII – Guia de Retirada do Edital 
Anexo VIII – Modelo de Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Anexo IX – Modelo de Declaração  
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1. Poderão participar desta Licitação, as empresas que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências do Edital e 
seus Anexos, inclusive quanto à documentação requisitada no item 5 deste Edital. 
 

2.2. Poderão participar da presente Licitação as empresas cadastradas no Município, assim 
como, aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 
segundo (2ª) dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 
 
2.3. Para atenderem as condições exigidas para cadastramento, o interessado deverá 
fornecer os elementos necessários à satisfação das exigências do Art. 27 da Lei 8666/93 e 
suas alterações.    
 
2.4. As empresas do ramo, portadoras do Certificado de Registro Cadastral – CRC, que 
deverão apresentar o referido certificado no envelope de HABILITAÇÃO, ou que provem 
perante a comissão, na data da abertura da licitação, que atendem a todas as condições 
exigidas no edital para habilitação, observada a necessária qualificação e permitida a 
exigência de documentação comprobatória da capacidade técnica e operacional específica 
do licitante.  
 
2.5. Os certificados de Registro Cadastral deverão estar inscritos até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento das propostas e vigentes na data marcada para abertura. 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 
condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, devendo apresentar declaração comprobatória (Modelo constante do 
Anexo IV deste edital), sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu 
art. 3.º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 
da referida Lei Complementar, conforme estabelece a alínea “g” do subitem 4.2.2.1. 

2.6. O edital e seus elementos constitutivos encontram-se disponíveis na sede da 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do 
Ramalho – Ba, Cep: 47.630-0 e no http://www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, 
ou telefone (77) 3620-1198, no horário local de 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas), de segunda a sexta-feira. 

2.7. As empresas que retirarem o edital através da internet no síte da PREFEITURA deverão 
preencher a Guia de Retirada de Edital (Anexo VII) que se encontra na última página deste 
documento, remetendo-a através do Fax (77) 3620-1198 ou e-mail: 
http://www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho. Os interessados ficam desde já 
notificados da necessidade de acessarem o sítio da PREFEITURA MUNICIPAL para ciência 
de eventuais alterações e esclarecimentos. 

http://www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho
http://www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho
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2.8. Recomenda-se às licitantes visitar os locais onde serão executadas as 
obras/serviços/fornecimentos, para tomar pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os 
problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 
decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as 
informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do 
contrato. 

2.9. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 
dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação 
dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de 
alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

2.10. Os custos de visita aos locais das obras/serviços/fornecimentos correrão por exclusiva 
conta das licitantes. 

2.11. Em caso de dúvidas sobre a visita aos locais onde serão executadas as 
obras/serviços/fornecimentos as licitantes deverão contatar com a Prefeitura Municipal, em 
Serra do Ramalho, Estado da Bahia, Telefone (77) 3620-1198. Tratar com o setor de 
Engenharia da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

2.12. Caso visitem os locais onde serão executados os serviços as licitantes deverão 
apresentar declaração de visita conforme modelo Anexo IX. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. As licitantes interessadas poderão fazer-se presentes por um representante legal, com 
poderes para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde que exiba no ato da 
entrega dos envelopes, documento de identidade e procuração pública ou particular, com 
firma reconhecida, que o credencie como participante desta licitação, devidamente aceita 
pela Comissão de Licitação. Caso seja o representante da licitante sócio ou proprietário da 
empresa, deverá apresentar original e cópias não autenticadas ou apenas cópia autenticada 
do Estatuto ou Contrato Social da empresa (e suas alterações, caso existam) devidamente 
registrada na repartição competente (Junta Comercial, Registro Civil das Pessoas Jurídicas), 
ou, onde estas não existam, Cartório de Registro de Títulos e Documentos, na qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, isoladamente, em 
decorrência de tal investidura. Podendo deixar os documentos do certame sob posse do 
presidente da comissão que realizará a análise dos mesmos. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
4.1. As licitantes deverão apresentar, na data e horário previsto no preâmbulo, dois 
envelopes contendo, no primeiro, a documentação comprobatória da sua habilitação e, no 
segundo, a proposta. Ambos os envelopes deverão ser endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, e serem 
entregues fechados, por cola ou lacre, e deverão conter a indicação do nome da licitante, 
seu endereço e telefone, o nº do CNPJ, o nº desta Tomada de Preços e a designação 
“DOCUMENTAÇÃO” ou “PROPOSTA”. 
 
4.2. Uma vez entregues os credenciamentos e documentos de identificação de todos os 
Licitantes presentes, não será permitida a participação de retardatários; 
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4.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, ou em cópias não autenticadas, desde que sejam 
exibidos os originais para autenticação por servidor da Administração Municipal de Serra do 
Ramalho, até 01(um) dias antes da abertura da licitação. 
4.4. Os documentos retirados via Internet terão seus conteúdos verificados pela Comissão 
de Licitação. Em caso de dúvida, será feita consulta na ocasião dos documentos. 
4.5. Os documentos apresentados via E-mail serão aceitos, desde que os originais sejam 
apresentados até o último dia útil anterior a data de recebimento e abertura das propostas, 
sob pena de serem os mesmos desconsiderados. 
4.6. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
qualquer das disposições deste Edital, bem como aquelas manifestadamente inexeqüíveis, 
presumindo-se como tais as que contiverem preços irrisórios ou excessivos, face aos preços 
correntes no mercado. 
4.7.  Não serão admitidos, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições das 
propostas ou de quaisquer documentos. 
4.8. Não serão admitidas na licitação como proponentes empresas ou pessoas físicas 
reunidas em consórcio. 
4.9.  Após credenciados os licitantes e entrega dos documentos e propostas de preços do 
certame sob posse do presidente da comissão que realizará a análise dos mesmos e 
divulgará o resultado das empresas habilitadas e inabilitadas e irá marcar data para abertura 
das propostas de preços das empresas habilitadas. 

       
5. DA DOCUMENTAÇÃO E HABILITAÇÃO  
 
5.1. Poderão participar desta licitação, em condições diferenciadas, as microempresas, 
empresa de pequeno porte e sociedades cooperativas, na forma prescrita da Lei 
Complementar 123/2006 e Lei 11.488/2007.  
5.1.1. Em se tratando das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
(Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006). 
5.1.2. A comprovação do tratamento diferenciado previsto no subitem 5.1.1 estará 
condicionada a apresentação da documentação comprobatória de que a licitante é Micro 
Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, ou Sociedade Cooperativa. 
 
5.1.2.1. A não entrega da documentação exigida no item 5.3.1.d) deste edital indicará que a 
licitante optou por não utilizar dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006. 
5.1.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante 
for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
5.1.4. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 5.1.3 
acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao Município convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
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5.2. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá 
pertencer à empresa que efetivamente prestará os serviços, ou seja, o número de inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os 
documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, desde que 
comprove que os recolhimentos de INSS e FGTS são centralizados. 
5.3. Serão habilitadas a participar desta Licitação as empresas que apresentarem a 
documentação abaixo: 
 
5.3.1. Habilitação Jurídica 
 

a) Registro Comercial onde conste o objeto e Cédula de Identidade, no caso de empresa 
individual; 
 

b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da última 
alteração contratual, se houver, onde conste o objeto, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores, devidamente registrado na Junta Comercial; 
 

c) Inscrição do ato constitutivo, onde conste o objeto, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 

d) Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou 
sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 
 

e) Certidão expedida pela junta comercial, comprobatória de que a licitante é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, com condição para usufruir do 
tratamento diferenciado conferido pela Lei Complementar nº. 123/06 ou apresentação 
de documento comprobatório da inscrição do regime especial unificado de 
arrecadação de tributos e contribuições SIMPLES – Nacional; 
 

f) Documentos de Identificação com Foto dos Sócios ou Sócio da empresa. 
 

 
5.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

a) Prova de inscrição no CNPJ; 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, do 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e 
INSS); 
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio do licitante; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do licitante; 

 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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g) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante 

a apresentação de certidão negativa;  

 
5.3.3. Qualificação Técnica 
 

a) Certidão de Inscrição ou Registro da EMPRESA junto ao CREA - Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 
competente da região a que estiver vinculada a licitante; 
 

b) Certificado de Registro no CREA, em nome do responsável técnico da empresa, em 
vigor, sendo que os certificados expedidos por Conselhos de outras regiões, cuja 
circunscrição não seja o Estado da Bahia, deverão receber o visto do CREA/BA. 
 

c) Comprovação de aptidão de desempenho de atividades pertinentes, compatíveis e 
semelhantes com o objeto da licitação, em nome do responsável técnico pertencente 
ao seu quadro permanente, na data da entrega da proposta da empresa licitante, 
através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado do(s) respectivo(s) 
Certificado(s) de Acervo Técnico expedido(s) pelo(s) CREA(s) da(s) região(ões) onde 
o(s) serviço(s) tenha(m) sido executada(s), em que fique demonstrado a execução 
da(s) obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em características, quantidades e 
prazos com o objeto deste Edital; 
 

d.1) Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 
 
➢ O empregado; 
➢ O sócio; 
➢ O detentor de contrato de prestação de serviço. 

 
d.2) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de 

registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a 
condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que 
demonstre a condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação de 
serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum, ou declaração de 
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 
acompanhado da anuência deste. 
 

d.3) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através 
do ato constitutivo da mesma; 

 
d) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, 
ambas serão inabilitadas. 
 

e)  Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário municipal de 
origem da empresa, para o exercício vigente; 
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f)    Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade(da empresa e dos 

sócios); 
 

g)  Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos(da empresa e dos sócios); 
 

h)  Atestado de Visita técnica fornecida por funcionário designado pelo Departamento de 
Obras do Município, comprovando que o licitante vistoriou e cientificou-se das 
condições locais e das informações operacionais necessárias ao cumprimento das 
obrigações que vier a assumir perante o Município de Serra do Ramalho/Ba.  
 
h.1) A declaração será fornecida após visitas que serão realizadas até o último dia útil 
anterior à data fixada para o certame, no horário das 08:00 às 12:00 horas mediante 
agendamento junto à Secretaria Municipal de Infra Estrutura do Município. O horário 
de agendamento será das 08 horas às 12 horas, através do telefone de contato (77) 
3620-1198 ou através do e-mail: licitaserradoramalho@hotmail.com . A visita tratada 
neste item deverá ser realizada pelo respectivo responsável técnico da empresa 
licitante, que deverá se apresentar portando documento de identificação, carta de 
credenciamento devidamente assinada com firma reconhecida, acompanhada de 
cópia autenticada do contrato social e a certidão de registro do responsável técnico da 
empresa perante o CREA, na condição de engenheiro civil, para percorrer as áreas 
onde os serviços serão prestados.  
 
Observação¹: só será admitido um responsável técnico para cada empresa 
interessada.  
 
Observação²: a visita técnica supracitada, terá saída da sede da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba, local este no qual deverão ser apresentados os documentos 
elencados no item anterior.  
 
h.2) A vistoria visa o conhecimento total das especificações e das condições para 
realização do serviço objeto da licitação, pois a Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho/Ba, não aceitará nenhuma alegação posterior.  
 
h.3) As despesas com a visita técnica constante no item 5.3.3.  alínea “h”, correrão 
por conta da licitante interessada; 
 

i)    Apresentação de RELAÇÃO EXPLÍCITA E DECLARAÇÃO FORMAL da sua 
disponibilidade das instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação. 
 

5.3.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 
considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
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apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço 
Provisório. O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do 
Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o 
Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no 
Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo 
Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de 
Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de 
Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados.  
 
a.1) Em se tratando de empresa constituída a menos de 12 meses, no exercício 
social em curso, a participante deverá apresentar declaração firmada por contador, 
com selo da habilitação profissional do CRC, em que conste:  
a) Demonstração de Resultado;  
b) Demonstração de Lucros ou Prejuízos acumulados;  
c) Demonstrações das mutações do Patrimônio Líquido;  
d) Demonstração das origens e aplicação de recursos.  
 

b) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede 
do licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data 
de abertura da Licitação. 
 

c) Prova capital social integralizado ou patrimônio líquido de, no mínimo 10% do valor 
estimado da obra constante no item 21.1. deste edital que foram apresentados a 
proposta de preço, através de contrato social registrado na Junta Comercial no caso 
de capital, ou balanço patrimonial e demonstração de resultados, caso de patrimônio 
líquido. 
 

d) Comprovação da boa situação financeira da empresa, confirmada por meio de 
consulta “on line” ao SICAF, ou mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1 (um), obtidos  
pela aplicação das seguintes fórmulas: LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total___________________________ 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante__ 
Passivo Circulante 

Onde: 

LG - Liquidez Geral   -   SG - Solvência Geral   -   LC -  Liquidez Corrente 

5.3.5. Documentação relativa à legislação do menor 
Declaração, de que a empresa cumpre o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal menores de dezoito anos 
executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, assim como menores de quatorze anos 
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executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, conforme modelo anexo a 
este Edital (Anexo IV) ou conforme modelo próprio, contanto que contenha as mesmas 
informações do modelo anexo; 
 
5.3.6. Apresentação de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, na forma do Parágrafo 2º, Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo anexo a 
este Edital (Anexo V) ou conforme modelo próprio, contanto que contenha as mesmas 
informações do modelo anexo. 
 
5.3.7. A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua qualificação de 
micro ou pequena empresa, conforme Anexo VIII do edital. Caso a licitante não apresentar 
poderá ainda participar do certame sem os benefícios concedidos pela LC 123/06.  
 
5.3.8. Declaração de que a licitante não esteja impedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, nem foi declarada inidônea ficando obrigada a comunicar sob as 
penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder 
Público; 
 
5.3.9. Declaração da licitante de que os custos propostos cobrirão quaisquer dificuldades da 
execução dos serviços e que possuem conhecimento das dificuldades e dimensionamento 
dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não verificação dessas dificuldades 
não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, como fonte de alteração dos termos 
contratuais que venham a ser estabelecidos. 
 
5.3.10. Declaração que não possui em seu quadro de empregados servidores públicos; 
 
5.3.11. Declaração DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

 
6.1. A proposta deverá ser entregue no envelope próprio, com observância dos seguintes 
requisitos: 

a) Ser elaborada em papel timbrado da empresa, por meio mecânico, contendo o 
carimbo do CNPJ em todas as folhas, escrita em português, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas. Caso o nº do CNPJ já conste no timbre da empresa, será dispensável 
o referido carimbo do CNPJ; 

b) Ter todas as folhas rubricadas pelo responsável pela empresa, devendo a última folha 
ser assinada e constar o nome completo do responsável, seu RG e seu CPF; 

c) Constar prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura; 

d) As propostas deverão apresentar o VALOR GLOBAL POR LOTE, expresso em reais, 
em algarismo e por extenso, devendo neste preço estar computado todos os 
encargos e materiais incidentes no custo do serviço, conforme Anexo I. 

e) Os preços propostos serão considerados completos e suficientes, e abrangem todos 
os tributos (impostos; taxas; emolumentos; contribuições fiscais e trabalhistas), sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional, quando devido a erro 
ou má interpretação de parte da Licitante; 

f) A empresa licitante deverá apresentar anexa a proposta a planilha de preços, onde 
expresse todos os custos necessários para a execução dos serviços licitados, 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:38 horas do dia 08/06/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/13B6-0B68-2763-DA48-2A9B ou utilize o código QR.

20
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 08 DE JUNHO DE 2022 • ANO X | N º 1154 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
conforme descritos no Anexo I. A empresa que não apresentar a planilha será 
desclassificada.   

g) Constar o nome e o cargo da pessoa responsável pela assinatura do contrato com o 
nº. da carteira de identidade e CPF. 

h) A apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste Edital.  
i) Qualquer proposta em desacordo com as exigências deste Edital será 

desclassificada. 
j) A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito à 

Comissão, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

k) A proposta de preço deverá ser apresentada acompanhada obrigatoriamente dos 
seguintes anexos: 
- Planilha de Preços Orçamentária; 
- Cronograma Físico Financeiro; 
- Planilha de Composição de BDI; 
- Planilha de Composição de Custos e Encargos Sociais.  

 
7.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. Abertas, lidas e rubricadas as propostas, a Comissão poderá julgá-las em outra reunião, 
se assim achar conveniente. 
7.2. As propostas serão julgadas por PREÇO GLOBAL POR LOTE, sendo vencedora a 
proposta da empresa que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL para o objeto da licitação, 
apurado e apresentado conforme planilha constante do Anexo I deste edital, respeitado o 
valor máximo orçado pela Prefeitura e demais disposições para a execução do objeto deste 
edital.   
7.3. Em caso de empate, respeitando o disposto no Parágrafo 2º do Art. 3º da Lei nº 
8.666/93, a classificação será feita por sorteio, em ato público, mediante convocação de 
todas as licitantes. 
7.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas (artigo 44, Lei 
Complementar 123/2006 e art. 34, Lei 11.488/2007). 
7.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
7.5. Para efeito do disposto no subitem 7.4 deste Edital (artigo 44, Lei Complementar 
123/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 1º, do art. 44, da Lei 
Complementar 123 supramencionada, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;  

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 1º, do art. 44, da 
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Lei Complementar 123 retro mencionadas, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.5 acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.7. A condição prevista no subitem 7.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por micro empresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
7.8. Serão desclassificadas as propostas que contiverem opções alternativas, sejam 
conflitantes com os termos deste Edital, e seus anexos, bem como as que forem omissas 
em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer 
dispositivo legal vigente. 
7.9. Poderá ser exigida das licitantes que apresentarem preços reduzidos, informações 
suplementares que comprovadamente evidenciem a exequibilidade das propostas, sem 
prejuízo de promoção de diligência ou outro ato necessário a sua comprovação. 
7.10. As propostas que não atenderem às exigências deste Edital, bem como as que 
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, incompatíveis com os 
preços de mercado serão desclassificadas. 
7.10.1. São consideradas inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 
do orçamento do Município,  

b) Valor do orçamento básico do Município, 
7.11. Dos licitantes classificados na forma da alínea “a” do subitem 7.10.1 acima, cujo valor 
global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se refere às 
alíneas “a” e “b” acima, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia 
adicional, dentre as modalidades previstas no § lº, do Art. 56, da Lei 8.666/93, igual à 
diferença entre o valor resultante da alínea “a” acima e o valor da correspondente proposta. 
7.12. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital, ofertas de 
redução de preço sobre a menor proposta ou mais de uma oferta. 
 

8. REGIME DE EXECUÇÃO 
8.1. Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, conforme indicado no 
Anexo I, após emissão de ordem de serviço pela Prefeitura; 
8.2. O início da prestação dos serviços ocorrerá em até 10 (dez) dias da assinatura do 
contrato e conclusão prevista até 06 (seis) meses, após sua contratação, devendo ser 
observado os anexos do presente Edital; 
8.3. A Adjudicação do objeto desta licitação à empresa vencedora formalizar-se-á através de 
Contrato (Anexo VI), assinado pelas partes interessadas, regendo-se suas cláusulas pelos 
termos deste edital e pela Legislação aplicável à espécie, em especial, a Lei Nº 8.666/93, e 
alterações. 
 

9. ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS 
9.1. Caso haja necessidade, por motivos técnicos não previstos, de acréscimo ou supressão 
de obras ou serviços, serão obedecidos os limites e demais condições estabelecidas no Art. 
65 da Lei Federal no 8.666/93. 
9.1.1.  Os serviços não constantes da planilha original e que vierem a ser necessários 
deverão ser especificados e apresentados à PREFEITURA juntamente com as respectivas 
composições de preços unitários, que serão submetidos à aprovação.  
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10.  DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Será firmado contrato (Anexo VI) com a licitante vencedora, que terá suas cláusulas e 
condições regidas pela Lei já citada. 
10.2. A Administração convocará a licitante vencedora para assinar o contrato, no prazo 
máximo de dez dias, a contar da data da notificação. 
10.3. Caso a licitante deixe de comparecer para a assinatura do contrato no prazo máximo 
de dez dias a partir de sua convocação, decairá do direito à contratação. 
10.4. Caso o colocado em primeiro lugar se recuse a assinar o termo de Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, reserva-se à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho o direito de 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
10.5. Este Edital e seus anexos serão partes integrantes do Contrato, independentemente 
de sua transcrição; 
10.6. O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31.12.2022, podendo 
ser prorrogado pelo Município ou a pedido da contratada e aceita pelo contratante, caso haja 
motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 8666/93 e suas alterações.    

 
11.  DO PAGAMENTO 
11.1. O preço a ser pago pela Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho será 
correspondente ao da proposta vencedora; 
11.2. O pagamento será efetuado conforme medição até o 10o (Décimo) dia útil do mês 
subsequente ao vencido, contado a partir da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser emitida no último dia útil de cada mês, acompanhada da respectiva medição dos 
serviços realizados, e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, de acordo com as exigências contratuais. 
11.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência 
contratual. 
11.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
12.  DA DOTAÇÃO  
12.1. A despesa com a execução do objeto da presente licitação correrá à conta dos 
recursos constantes do Orçamento Municipal vigente e vindouros, a saber: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

 

Unidade 11.01 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 

Atividade 1.014 Construção, Restauração e Ampliação de Calç. e Pavimentação Asfáltica 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Atividade 2.065 Desenvolvimento das Ações do FIES 
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Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

 
12.2. Caso haja prorrogação do objeto desta Licitação de modo que a sua execução venha a 
ultrapassar o presente exercício, será feito Termo Aditivo para indicar a nova dotação 
orçamentária pela qual correrá a referida despesa. 
 

13. DO REAJUSTE 
13.1. O valor do Contrato poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, 
tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir. 
  
14. DA GARANTIA 
14.1. No ato da assinatura do contrato, para garantia do fiel cumprimento de todas as suas 
obrigações contratuais, a contratada depositará a título de caução inicial, o valor 
correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor global do contrato podendo essa caução 
ser realizada em dinheiro ou através de carta de fiança bancária, ou, ainda título da dívida 
pública na forma prevista pelo artigo 56 da lei federal nº 8.666/93.  
14.2. A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à 
CONTRATADA com base no descumprimento de obrigações contratuais e, em sendo 
insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para complementá-
las;  
14.3. A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, pela 
CONTRATANTE até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão e 
Recebimento Definitivo das Obras e Serviços, estando esta em perfeitas condições. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
15.1. São Obrigações da Contratante: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei nº 8.666/93;  

b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para a 

mobilização das máquinas e equipamentos utilizados nos serviços; 
d) Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman 

Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 

16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1. São Obrigações da Contratada: 

a) Dispor no local dos serviços, em tempo hábil, de todas as máquinas e equipamentos 
necessários a execução dos serviços, de acordo a solicitação da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho; 

b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e operários empregados nos 
serviços, observadas as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus 
regulamentos e portarias, ficando a licitante como única e exclusiva responsável por 
todas as infrações em que incorrer. 

c) Manter durante a execução do contrato todas as condições da habilitação exigidas 
nesta licitação;  
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d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação 

dos serviços; 
e) Arcar com os custos necessários para a prestação de serviço, tais como, manutenção 

de máquinas e equipamentos, combustíveis, lubrificantes e demais materiais, 
encargos sociais e trabalhistas, impostos, taxas; 

f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos e 
veículos utilizados na execução dos serviços; 

g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público; 

h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de 
informações e dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados; 

i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela 
fiscalização do Município; 

 
17.  DAS PENALIDADES 
17.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das 
cláusulas ou condições do contrato, à mesma será aplicada a multa no percentual de 0,1 
(um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do contrato, até o limite de 20% (vinte por 
cento) do prazo contratual, o que dará ensejo à rescisão do Contrato. 
17.1.1. O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do 
Cronograma Físico, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme 
subitem 17.1 deste Edital. 
17.1.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município, observando-se o 
seguinte: 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. 
Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante 
vencedora será convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 
(dez) dias a contar da data da convocação. 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora, esta 
será convocada a recolher ao Município o valor total da multa, no prazo de 10 
(dez) dias contados a partir da data da comunicação.  

17.1.3. A licitante vencedora terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 
data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso ao Município. Ouvida a 
fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria 
Jurídica do Município, que procederá ao seu exame. 
17.1.3.1. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela 
autoridade superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
17.1.4. Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de cobrar perdas e 
danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não 
constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem 
assegurados. 
17.1.5. Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não caberá novo recurso 
administrativo. 
 
18. DA RESCISÃO 
18.1. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, nos casos previstos no Art. 79 da 
Lei nº 8.666/93. 
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19.  DOS RECURSOS 
19.1. Caberá recurso nos termos do Capítulo V, Artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 
19.2. Os recursos ora tratados, para serem conhecidos, deverão ser apresentados, 
tempestivamente, no protocolo geral do Município, em duas vias, escritas de igual teor e 
forma, dirigidos a autoridade competente, com os fatos e fundamentos que baseiam o 
inconformismo do recorrente. 
19.3. Não se conhecerá de recursos apresentados por fax, e-mail ou quaisquer outros meios 
eletroeletrônicos ou magnéticos de armazenamento de informações. 
19.4. Na hipótese de recursos nas fases de habilitação e de julgamento das propostas, terão 
os mesmos efeitos suspensivos sobre o certame. 

 
20. DO RECEBIMENTO 
20.1. Os recebimentos dos serviços obedecerão ao estabelecido no Inciso I do Art. 73 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
21. DA FISCALIZAÇÃO 
21.1 No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar 
a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos 
materiais entregues sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua 
ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o 
senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
22.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. O orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços Unitários para os 
serviços objeto da presente licitação é de R$ 383.792,98 (trezentos e oitenta e três mil 
setecentos e noventa e dois reais e noventa e oito centavos). 
22.2. A Comissão ou a autoridade superior poderá, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
22.3. A critério da Administração, a quantidade dos serviços referentes a esta Licitação 
poderá ser acrescida ou diminuída, obedecidos os limites e demais condições estabelecidas 
no Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93, bem como seus itens cancelados parcial ou 
totalmente, podendo ainda a Licitação ser revogada por interesse público ou anulada por 
vício, ilegalidade, de ofício ou mediante provocação, em despacho fundamentado, sem que 
caiba qualquer reclamação ou indenização às licitantes. 
 
22.4. As dúvidas eventualmente surgidas na aplicação do presente edital, bem como os 
casos omissos, serão resolvidas pela Comissão Permanente de Licitações. 
22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 
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22.6. Todas as comunicações, relativas ao presente Edital serão consideradas como  
regularmente feitas se entregues ou enviadas por carta protocolada, por telegrama ou fax, 
na sede ou representantes dos licitantes 
22.7. Cópia do presente Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas 
interessadas na sede da Prefeitura Municipal Serra do Ramalho. 
 
22.8. Quaisquer esclarecimentos referentes a esta Licitação deverão ser obtidos diariamente 
das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, com a Comissão Permanente de Licitação, 
na Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, ou pelo telefone (77) 3620-1198. 
 
22.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Serra do Ramalho, como sendo o competente para 
dirimir qualquer questão decorrente da presente licitação, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Serra do Ramalho - BA, 30 de Maio de 2022. 

 
 
 

Gilvan Ferreira Dourado 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2022 
 
 

ANEXO I 
 
 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
 

 
 

PAVIMENTAÇÃO  

 

 

 

ASFÁLTICA 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLANILHAS E CRONOGRAMAS NO FINAL DO EDITAL    
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 
 
 

TOMADA DE PRÊÇOS Nº. 002/2022 
 

 

         ANEXO I I 

 
 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
 
 

Plano de Trabalho; Especificações Técnicas; Memorial Descritivo; Projetos/Desenhos, 
Memorial de Cálculo: Planilha Orçamentária; Encargos Sociais; BDI; Cronograma 

Físico Financeiro; Composições de Preços Unitários. 
 
 
 

(ARQUIVOS GRAVADOS EM SEPARADO) 
 
 

EM MÍDIA NO FORMATO PDF 
 
 

A SEREM ENTREGUES AOS LICITANTES 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2022 

 

ANEXO IV 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

(NOME DA EMPRESA)____________________________________________________, CNPJ 

Nº____________________, sediada na........................ (endereço completo), declara, sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório 

– Tomada de Preços nº 002/2022, da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
                                        Local e Data _______de _______________________de 2022 
 
 

                                                       
Assinatura_____________________________________ 

                                                                           Nome e número da identidade do declarante 
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DECLARAÇÃO QUE VERSA SOBRE O TRABALHO DO MENOR  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2022 

 

ANEXO V 

 
 
 

 DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTERIO DO TRABALHO 

 

__________________________, inscrito no CNPJ nº _________________________ , por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________________ e do CPF nº 

______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (*)  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
                                                    Local e Data _______de _______________________de 2022 
 

                                                       
Assinatura_____________________________________ 

                                                                          Nome e número da identidade do declarante 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2022 

         ANEXO VI 

                                              
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A 
EMPRESA....................................... 

     
Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA, com 
CNPJ nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, neste ato 
representado pela Exma. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do 
CPF nº. 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-
000, de agora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
...........................................................,situada à .............................................., inscrita no CNPJ nº 
.........................................., daqui por diante denominada s CONTRATADA, representada neste ato 
por ..................................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º. .............................. e 
do CPF nº..................... ......................., residente e domiciliado(a) à 
.....................................................em ...........................................................................  têm entre si 
ajustado um contrato sob as seguintes cláusulas, condições e obrigações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui a Contratação de Empresa para executar obras e serviços de engenharia de 
Pavimentação Asfáltica em TSD na Vila Formosa no Município de Serra do Ramalho/Ba. 
Convênio nº 301/2022, firmado entre o Município e a Conder, conforme descrito nos Anexos do 
Edital de Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 002/2022.  

 
Parágrafo Único - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, o processo 
de Licitação na modalidade de Tomada de Preços nº 002/2022 e a Proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São Obrigações da Contratante: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
prevista na Lei nº 8.666/93; 

b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para a 

mobilização das máquinas e equipamentos utilizados nos serviços; 
d) Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman 

Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São Obrigações da Contratada: 
a) Dispor no local dos serviços, em tempo hábil, de todas as máquinas e equipamentos 

necessários a execução dos serviços, de acordo a solicitação da Prefeitura Municipal de 
Serra do Ramalho;  

b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e operários empregados nos serviços, 
observadas as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos e 
portarias, ficando a licitante como única e exclusiva responsável por todas as infrações em 
que incorrer. 
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c) Manter durante a execução do contrato todas as condições da habilitação exigidas na 

licitação; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação dos 

serviços; 
e) Arcar com os custos necessários para a prestação de serviço, tais como, manutenção de 

máquinas e equipamentos, combustíveis, lubrificantes e demais materiais, encargos sociais e 
trabalhistas, impostos, taxas; 

f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos e veículos 
utilizados na execução dos serviços; 

g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em 
serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público; 

h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de informações e 
dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados; 

i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do 
Município; 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, após emissão de ordem de 
serviço pela Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 
Parágrafo Primeiro - O início da prestação dos serviços ocorrerá em até 10 (dez) dias da assinatura 
deste contrato, e conclusão prevista até 06(seis) meses, devendo ser observado os anexos do Edital 
de Tomada de Preços 002/2022. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
Pelos serviços objeto do presente contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
global de R$..........................................(...............................................................................................),  
 
Parágrafo Primeiro - Os preços unitários das obras e serviços que vierem a ser necessários e 
porventura não constarem da planilha de preços deste contrato, mas considerados necessários, 
serão obtidos mediante acordo entre o contratante e a contratada, conforme Art. 65 parágrafo 3º da 
Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Segundo – As obras ou serviços extras não previstos na proposta e que exijam 
alterações necessárias à sua execução, só serão pagos quando previamente autorizados pela 
contratante, após análise e aprovação de orçamento discriminativo apresentado pela contratada, 
com base nos elementos primários contidos na proposta de preços ou acordo firmado entre as 
partes, respeitado o disposto no parágrafo anterior. 
Parágrafo Terceiro - As obras ou serviços mencionados nesta Cláusula somente poderão ser 
executados após aprovação, por escrito, da Contratante.  
Parágrafo Quarto – Os preços apontados na cláusula quinta, 60% (sessenta por cento) do valor é 
para o custeio de insumos, material e outras despesas e 40% (quarenta por cento) será de despesa 
com serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO  
A despesa com a execução do objeto do presente Contrato correrá à conta  dos recursos constantes 
do Orçamento Municipal vigente e vindouros, a saber: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 
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Unidade 11.01 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 

Atividade 1.014 Construção, Restauração e Ampliação de Calç. e Pavimentação Asfáltica 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Atividade 2.065 Desenvolvimento das Ações do FIES 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

 
Parágrafo Único - Caso haja prorrogação no presente contrato de modo que a sua execução venha 
a ultrapassar o presente exercício, será feito Termo Aditivo para indicar a nova dotação orçamentária 
pela qual correrá a referida despesa. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado, conforme medição até o 10o (Décimo) dia útil do mês subseqüente ao 
vencido, contado a partir da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser emitida no 
último dia útil de cada mês, acompanhada da respectiva medição dos serviços realizados, e atestada 
a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, de 
acordo com as exigências contratuais. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE 

O valor do Contrato poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, tomando-se 
por base a variação do índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas ou, na 
sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
Este Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31.12.2022 podendo ser 
prorrogado pelo Município ou a pedido da contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que 
justifique a prorrogação nos termos da Lei 8666/93 e suas alterações.    
 
CLÁUSULA  DÉCIMA - DA GARANTIA 

No ato da assinatura do contrato, para garantia do fiel cumprimento de todas as suas 
obrigações contratuais, a contratada depositará a título de caução inicial, o valor 
correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor global do contrato podendo essa caução 
ser realizada em dinheiro ou através de carta de fiança bancária, ou, ainda título da dívida 
pública na forma prevista pelo artigo 56 da lei federal nº 8.666/93.  
A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à CONTRATADA 
com base no descumprimento de obrigações contratuais e, em sendo insuficiente, a 
CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para complementá-las;  
A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, pela 
CONTRATANTE até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão e 
Recebimento Definitivo das Obras e Serviços, estando esta em perfeitas condições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  
Em caso de inadimplemento por parte da contratada, de quaisquer das cláusulas ou condições deste 
contrato, à mesma será aplicada a multa no percentual de 0,1 (um décimo por cento) ao dia sobre o 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:38 horas do dia 08/06/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/13B6-0B68-2763-DA48-2A9B ou utilize o código QR.

34
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 08 DE JUNHO DE 2022 • ANO X | N º 1154 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 
valor global do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo 
à rescisão do Contrato. 
Parágrafo Primeiro - O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes 
do cronograma físico, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme descrito 
nesta cláusula. 
Parágrafo Segundo - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município observando-se 
o seguinte: 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do 
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para 
complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação. 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora, esta será 
convocada a recolher ao Município valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contados a 
partir da data da comunicação.  

 
Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data 
de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso ao Município. Ouvida a fiscalização e 
acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, que 
procederá ao seu exame. 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado 
pela autoridade superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não 
constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não caberá novo 
recurso administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues 
sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor 
Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, nos casos previstos no Art. 79 da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do 
Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO 
O recebimento  dos serviços objeto deste contrato obedecerão ao estabelecido no Inciso I do Art. 73 
da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Eleger-se-á o foro deste município, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e 
execução deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 03(Três) vias de 
igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.     
 

Serra do Ramalho - Bahia, ..........de.......................de 2022 
 

 

_________________________________  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 

  
CONTRATADO 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente 
no quanto previsto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 

_____________________ 
Procurador Jurídico 
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ANEXO VII 

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL 
 

 
GUIA DE RETIRADA DE 

EDITAL 

EDITAL N.º 002/2022 
(TOMADA DE PREÇOS) 

ELABORADO PELA CPL 

Documentos Constitutivos 
EDITAL Nº. 002/2022 
Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I – Planilha Orçamentária;  
Anexo II – Cronograma Físico Financeiro; 
Anexo III – Especificações Técnicas e Memorial Descritivo(ARQUIVOS GRAVADOS EM 

SEPARADO); 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 
Anexo V – Modelo de Declaração que Versa Sobre o Trabalho do Menor 
Anexo VI – Minuta do Contrato 
Anexo VII – Guia de Retirada do Edital 

Anexo VIII – Modelo de Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Anexo IX – Modelo de Declaração de Visita que conhece os Locais das Obras/Serviços 

OBJETO: Contratação de Empresa para executar obras e serviços de engenharia de 
Pavimentação Asfáltica em TSD na Vila Formosa no Município de Serra do Ramalho/Ba. 

Convênio nº 301/2022, firmado entre o Município e a Conder. 

Dados para correspondência informados pela licitante 

EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:   CEP:    

TELEFONE:   WhatsApp: 

CNPJ: E-mail:          

Confirmo as informações constantes desta Guia e declaro ter recebido o 
edital. 
 
 Pela licitante:   
                                                                
______________________________________ 
 Assinatura 

 D A T A:    ______/______/______. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 

 
 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

À 

PREFEITURA DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA 

  

  

REF. TOMADA DE PREÇOS nº _____________ 

  

 

A empresa.................................................................................................................., com 

sede na ........................................................................................................, nº ................., 

C.N.P.J. nº ..........................................................................., DECLARA, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
Local e data 
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ANEXO IX 

       (MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 2.12) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 
nº_________________________________,por seu representante legal (ou responsável técnico) 
abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que visitou o local onde serão executadas os 
serviços e fornecimentos, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os 
preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução das obras. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 

 

OU 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 
nº_________________________________, por seu representante legal (ou responsável técnico) 
abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que conhece os locais das obras e suas 
circunvizinhanças, que se inteirou das mesmas, avaliou os problemas futuros e que os custos 
propostos cobrem quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, tendo obtido todas as 
informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 
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PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação #PUBLICO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)
BDI
(%)

Preço Unitário 
(R$)

Preço Total
(R$)

0 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD DE VILA FORMOSA 383.792,98 
1. PAVIMENTAÇÃO AVENIDA ROSENDO LOPES - BDI 1 - 383.792,98 
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES BDI 1 - 14.106,08 
1.1.1. ORSE 51 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m2 4,50                  343,50 BDI 1 426,04 1.917,18 
1.1.2. SINAPI 93209 EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM ALVENARIA, INCLUSO M2 10,00                  982,74 BDI 1 1.218,89 12.188,90 
1.2. TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO                                -   BDI 1 - 241.962,19 
1.2.1. SINAPI 99064 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO. AF_10/2018 M 434,41                      0,50 BDI 1 0,62 269,33 

1.2.2. SINAPI 100577
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO. AF_11/2019

M2 3.744,65                      1,08 BDI 1 1,34 5.017,83 

1.2.3. SINAPI 94273
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 868,82                    42,95 BDI 1 53,27 46.282,04 

1.2.4. SINAPI 100565
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO 
(PREDOMINANTEMENTE ARENOSO) BRITA - 50/50 - EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, 
CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 748,93                    74,44 BDI 1 92,33 69.148,71 

1.2.5. SINAPI 96402 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. AF_11/2019 M2 748,93                      2,77 BDI 1 3,44 2.576,32 

1.2.6. SINAPI 97807
PAVIMENTO COM TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C, 
COM CAPA SELANTE. AF_01/2020

M2 3.744,65                    25,25 BDI 1 31,32 117.282,44 

1.2.7. ORSE 3428
Imprimação aplicada em execução de rodovias (prod. = 1.250 m2/h), sem forneci mento de 
material e sem transporte

m2 3.744,65                      0,30 BDI 1 0,37 1.385,52 

1.3. TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO                                -   BDI 1 - 41.782,50 

1.3.1. SINAPI 102331
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 
30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 1.850,46                      0,47 BDI 1 0,58 1.073,27 

1.3.2. SINAPI 102330
TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 
30000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 134,81                      1,21 BDI 1 1,50 202,22 

1.3.3. SINAPI 95880
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 5.616,98                      0,99 BDI 1 1,23 6.908,89 

1.3.4. SINAPI 95430
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 71.485,37                      0,38 BDI 1 0,47 33.598,12 

1.4. ACESSIBILIDADE                                -   BDI 1 - 69.487,50 

1.4.1. ORSE 7324
Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, p/deficientes visua is, dimensões 25x25cm, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntad o, exclusive regularização de base

m2 7,20                    89,03 BDI 1 110,42 795,02 

1.4.2. ORSE 12214
Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, em concreto simple s Fck=25MPa, 
desempolada, com pintura indicativa em novacor, 02 demãos

un 8,00                  340,88 BDI 1 422,79 3.382,32 

1.4.3. SINAPI 94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

M3 68,03                  774,02 BDI 1 960,02 65.310,16 

1.5. SINALIZAÇÃO                                -   BDI 1 - 6.980,75 
1.5.1. ORSE 2555 Placa 20x35 em chapa esmaltada para identificação de logradouros un 1,00                    88,83 BDI 1 110,18 110,18 

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5
Não 24,03%

PROGRAMA OBJETO
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD DE VILA FORMOSA

GESTOR
 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD DE VILA FORMOSA

APELIDO DO EMPREENDIMENTOLOCALIDADE / ENDEREÇO

Salvador / BA

AÇÃO / MODALIDADE

LOCALIDADE DO SINAPI

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO SERRA DO RAMALHO / BA

MUNICÍPIO / UF

dez-21
DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO
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Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)
BDI
(%)

Preço Unitário 
(R$)

Preço Total
(R$)

1.5.2. ORSE 11688
Sinalização horizontal rodoviária, com tinta retrorrefletiva à base de resina acrílica com 
microesferas de vidro

m2 156,39                    28,23 BDI 1 35,01 5.475,21 

1.5.3. ORSE 4249
Confecção, montagem e instalação de placa de sinalização em chapa de aço galv anizado nº 18 
(60x50 cm), com 02 demãos de fundo anti-corrosivo (super galvit e ou similar), 02 demãos de 
esmalte e mensagem em película refletiva, auto-ad esiva

Un 9,00                  125,00 BDI 1 155,04 1.395,36 

1.6. SERVIÇOS COMPLEMENTARES                                -   BDI 1 - 9.473,96 
1.6.1. ORSE 2450 Limpeza geral m2 3.744,65                      2,04 BDI 1 2,53 9.473,96 

Encargos sociais:

Observações:

Local

Data
08 de junho de 2022

SERRA DO RAMALHO / BA

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Nome: Nome:
Título: Título:
CREA/CAU: CREA/CAU:
ART/RRT: ART/RRT:

ENGENHEIRO CIVIL
JORGE OTÁVIO BRANDÃO 

24.721D-BA

227.476 v007   micro



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:38 horas do dia 08/06/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/13B6-0B68-2763-DA48-2A9B ou utilize o código QR.

41
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 08 DE JUNHO DE 2022 • ANO X | N º 1154 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

I
    CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Cronograma Base para Licitação

1 0 1 2 3 4 5 6 7

Item Descrição das Metas / Macrosserviços
Valores Totais 

(R$)
Início de Obra

00/01/00
Parcela 1

fev/00
Parcela 2

mar/00
Parcela 3

abr/00
Parcela 4

mai/00
Parcela 5

jun/00
Parcela 6

jul/00
Parcela 7

ago/00
Parcela (%) 32,47% 28,70% 19,42% 19,42% 0,00% 0,00% 0,00%
Parcela (R$) 124.607,14 110.144,02 74.520,91 74.520,91 0,00 0,00 0,00

Acumulado (%) 32,47% 61,17% 80,58% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 124.607,14 234.751,16 309.272,07 383.792,98 383.792,98 383.792,98 383.792,98

Parcela (%) 32,47% 28,70% 19,42% 19,42% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 32,47% 61,17% 80,58% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 124.607,14 234.751,16 309.272,07 383.792,98 383.792,98 383.792,98 383.792,98

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 14.106,08 14.106,08 14.106,08 14.106,08 14.106,08 14.106,08 14.106,08

Parcela (%) 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 25,00% 50,00% 75,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 60.490,55 120.981,10 181.471,64 241.962,19 241.962,19 241.962,19 241.962,19

Parcela (%) 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 25,00% 50,00% 75,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 10.445,63 20.891,25 31.336,88 41.782,50 41.782,50 41.782,50 41.782,50

Parcela (%) 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 50,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 34.743,75 69.487,50 69.487,50 69.487,50 69.487,50 69.487,50 69.487,50

Parcela (%) 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 25,00% 50,00% 75,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 1.745,19 3.490,38 5.235,56 6.980,75 6.980,75 6.980,75 6.980,75

Local

Data

1.2.

08 de junho de 2022

CRONOGRAMA GLOBAL DO LOTE 383.792,98

1.

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 14.106,08

69.487,50

ERRO: CRONOGRAMA DESATUALIZADO

PAVIMENTAÇÃO AVENIDA ROSENDO 
LOPES 

383.792,98

1.5. SINALIZAÇÃO 6.980,75

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO 241.962,19

1.3. TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 41.782,50

1.4. ACESSIBILIDADE

BDI 1 BDI 2 BDI 3
24,03%

OBJETO
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD DE VILA FORMOSA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD DE VILA FORMOSA

APELIDO DO EMPREENDIMENTOLOCALIDADE / ENDEREÇO

AÇÃO / MODALIDADE

DESON.
Não

PROGRAMAGESTOR
 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD DE VILA FORMOSASalvador / BA

AÇÃO / MODALIDADE

LOCALIDADE DO SINAPI

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO SERRA DO RAMALHO / BA

MUNICÍPIO / UF

dez-21
DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

Nome: Nome:
Título: Título:
CREA/CAU: CREA/CAU:
ART/RRT: ART/RRT:

ENGENHEIRO CIVIL
JORGE OTÁVIO BRANDÃO 

24.721D-BA

127.476 v007   micro
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I
    CFF -

1 0

Item Descrição das Metas / Macrosserviços
Valores Totais 

(R$)
Início de Obra

00/01/00

Parcela (%)
Parcela (R$)

Acumulado (%)
Acumulado (R$)

Parcela (%)

Acumulado (%)

Acumulado (R$)

Parcela (%)

Acumulado (%)

Acumulado (R$)

Parcela (%)

Acumulado (%)

Acumulado (R$)

Parcela (%)

Acumulado (%)

Acumulado (R$)

Parcela (%)

Acumulado (%)

Acumulado (R$)

Parcela (%)

Acumulado (%)

Acumulado (R$)

Local

Data

1.2.

08 de junho de 2022

CRONOGRAMA GLOBAL DO LOTE 383.792,98

1.

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 14.106,08

69.487,50

ERRO: CRONOGRAMA DESATUALIZADO

PAVIMENTAÇÃO AVENIDA ROSENDO 
LOPES 

383.792,98

1.5. SINALIZAÇÃO 6.980,75

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO 241.962,19

1.3. TRANSPORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO 41.782,50

1.4. ACESSIBILIDADE

 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD DE VILA FORMOSA

AÇÃO / MODALIDADE

DESON.
Não

PROGRAMAGESTOR
 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD DE VILA FORMOSASalvador / BA

AÇÃO / MODALIDADE

LOCALIDADE DO SINAPI

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO SERRA DO RAMALHO / BA

MUNICÍPIO / UF

dez-21
DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

8

Parcela 8
set/00
0,00%
0,00

100,00%
383.792,98

0,00%
100,00%

383.792,98
0,00%

100,00%
14.106,08

0,00%
100,00%

241.962,19
0,00%

100,00%
41.782,50

0,00%
100,00%
69.487,50

0,00%
100,00%
6.980,75

BDI 4 BDI 5

Grau de Sigilo
#PUBLICO

227.476 v007   micro
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I
Quadro de Composição do BDI 1

AC 4,67% - 3,80% 4,01% 4,67%

SG 0,74% - 0,32% 0,40% 0,74%

R 0,97% - 0,50% 0,56% 0,97%

DF 1,21% - 1,02% 1,11% 1,21%

L 8,69% - 6,64% 7,30% 8,69%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 24,03% OK 19,60% 20,97% 24,23%

BDI DES 24,03%

Observações:

Data

Nome: Nome:
Título: Cargo:
CREA/CAU:
ART/RRT:

quarta-feira, 8 de junho de 2022

24.721D-BA

Responsável Técnico Responsável Tomador
JORGE OTÁVIO BRANDÃO 
ENGENHEIRO CIVIL

Local

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

 - 1
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS)
BDI.PAD =

40,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Não

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

OBJETO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD DE VILA FORMOSA

SERRA DO RAMALHO / BA

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública.

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração
(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de 
Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 40%, com a 

respectiva alíquota de 5%.

Grau de Sigilo
#PUBLICO

127.476 v007   micro
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NOME DE RUAS
COMPRIMENTO 

(m)
LARGURA (m)

ÁREA DE 

PAVIMENTAÇÃO (m²)

TIPO DE 

PAVIMENTAÇÃO

PASSEIO (m³) COM DESCONTO DE 

INTERSEÇÕES L=1.20 m / E=7 cm

PASSEIO A ABATER - ÁREA 

DAS RAMPAS, PISO TATIL (m²)  
MEIO FIO (m) 

VILA FORMOSA 434,41 7,00 3.357,65 TSD 77,46 48,96 755,29

TOTAL 434,41 - 3.357,65 - 77,46 48,96 755,29

TOTAL 77,46 48,96 755,29

RUA 

PLACAS DE 

IDENTIFICAÇÃO DE 

RUA

PLACAS 

SINALIZAÇÃO 

VERTICAL

PLACAS SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL (m²)

VILA FORMOSA 1,00 8,00 156,39

TOTAL 1,00 8,00 156,39

PISO TÁTIL NA ÁREA DAS 

RAMPAS

RUA QUANTIDADE (m²) RAMPAS* (m²) PISO TATIL (m²)

VILA FORMOSA 8,00 6,12 48,96 7,20

TOTAL 8,00 - 48,96 7,20

RUA

ÁREA DE 

PAVIMENTAÇÃO 

(m²)

PINTURA DE 

LIGAÇÃO (M²)
BASE(E=20 CM) TSD (M³) ASFALTO CBUQ COM 5 CM

TRANSPORTE (TXKM)  

DMT ate 30KM

TRANSPORTE (TXKM)  

DMT 762 KM

VILA FORMOSA 3.357,65 3.357,65 671,53 167,88 167,88 5036,475 122889,99

TOTAL 3.357,65 3.357,65 671,53 167,88 167,88 5036,475 122889,99

RUA 

ÁREA DE 

PAVIMENTAÇÃO 

(m²)

IMPRIMAÇÃO 

(CM30) - 1,2L/m²

PINTURA DE LIGAÇÃO 

(RR-2C) - 1L/m²

TOTAL DE INSUMOS 

(L)

TRANSPORTE CBUQ (TXKM)  

ATÉ 30 KM

TRANSPORTE CBUQ 

(TXKM)  DMT 762 KM

VILA FORMOSA 3.357,65 3.357,65 671,53 4029,18 120,88 3070,24

TOTAL 3.357,65 3.357,65 671,53 4029,18 120,88 3070,24

RR-2C + CM30

TSD

ÁREAS COM LARGURAS VARIADAS SÃO CALCULADAS COM O COMANDO "POLYLINE" E "LIST" DO AUTOCAD. 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA                                QUADRO DAS VIAS - VILA FORMOSA

3.357,65

QUADRO DE RAMPAS COM PISO TATIL 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO 

Quantitativo obtido pelo comando list 

do AUTOCAD

NOME DE RUAS
COMPRIMENTO 

(m)
LARGURA (m)

ÁREA DE 

PAVIMENTAÇÃO (m²)

TIPO DE 

PAVIMENTAÇÃO

PASSEIO (m³) COM DESCONTO DE 

INTERSEÇÕES L=1.20 m / E=7 cm

PASSEIO A ABATER - ÁREA 

DAS RAMPAS, PISO TATIL (m²)  
MEIO FIO (m) 

VILA FORMOSA 434,41 7,00 3.357,65 TSD 77,46 48,96 755,29

TOTAL 434,41 - 3.357,65 - 77,46 48,96 755,29

TOTAL 77,46 48,96 755,29

RUA 

PLACAS DE 

IDENTIFICAÇÃO DE 

RUA

PLACAS 

SINALIZAÇÃO 

VERTICAL

PLACAS SINALIZAÇÃO 

HORIZONTAL (m²)

VILA FORMOSA 1,00 8,00 156,39

TOTAL 1,00 8,00 156,39

PISO TÁTIL NA ÁREA DAS 

RAMPAS

RUA QUANTIDADE (m²) RAMPAS* (m²) PISO TATIL (m²)

VILA FORMOSA 8,00 6,12 48,96 7,20

TOTAL 8,00 - 48,96 7,20

RUA

ÁREA DE 

PAVIMENTAÇÃO 

(m²)

PINTURA DE 

LIGAÇÃO (M²)
BASE(E=20 CM) TSD (M³) ASFALTO CBUQ COM 5 CM

TRANSPORTE (TXKM)  

DMT ate 30KM

TRANSPORTE (TXKM)  

DMT 762 KM

VILA FORMOSA 3.357,65 3.357,65 671,53 167,88 167,88 5036,475 122889,99

TOTAL 3.357,65 3.357,65 671,53 167,88 167,88 5036,475 122889,99

RUA 

ÁREA DE 

PAVIMENTAÇÃO 

(m²)

IMPRIMAÇÃO 

(CM30) - 1,2L/m²

PINTURA DE LIGAÇÃO 

(RR-2C) - 1L/m²

TOTAL DE INSUMOS 

(L)

TRANSPORTE CBUQ (TXKM)  

ATÉ 30 KM

TRANSPORTE CBUQ 

(TXKM)  DMT 762 KM

VILA FORMOSA 3.357,65 3.357,65 671,53 4029,18 120,88 3070,24

TOTAL 3.357,65 3.357,65 671,53 4029,18 120,88 3070,24

RR-2C + CM30

TSD

ÁREAS COM LARGURAS VARIADAS SÃO CALCULADAS COM O COMANDO "POLYLINE" E "LIST" DO AUTOCAD. 

                                          PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BA                                QUADRO DAS VIAS - VILA FORMOSA

3.357,65

QUADRO DE RAMPAS COM PISO TATIL 

PLACAS DE SINALIZAÇÃO 

Quantitativo obtido pelo comando list 

do AUTOCAD



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:38 horas do dia 08/06/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/13B6-0B68-2763-DA48-2A9B ou utilize o código QR.

45
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 08 DE JUNHO DE 2022 • ANO X | N º 1154 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2022 
 
 
 

OBJETO: Contratação de Empresa para executar obras e serviços de engenharia de 
Urbanização dos Canteiros da Agrovila 02 no Município de Serra do Ramalho/Ba. Processo 
nº 026.1272.2021.0001703-71 – Convênio nº 650/2022, firmado entre o Município e a 
Conder. 
 
TIPO: Menor Preço GLOBAL POR LOTE 
 
DATA: 16 de Junho de 2022. 
 
CREDENCIAMENTO: 09:00h  
 
INÍCIO DA SESSÃO: 09:00h  
 
LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, situada na Rua Acre, s/nº - 
Centro – Serra do Ramalho – Ba 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, ESTADO DA BAHIA, através da Comissão 

Permanente de Licitação, de acordo com a Lei Estadual nº 9.433/05, Lei n 8.666/93 e suas 
alterações, Lei nº 14.133/2021, Leis Complementar nº 123/06, 147/14, 155/16 e Lei 
11.488/2007, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia 16 de Junho de 
2022 às 09:00 (nove) horas ou, caso não haja expediente nessa data, do primeiro dia útil 
subsequente, na sua sede à Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, Cep: 47.630-
000-Serra do Ramalho – Bahia, reunir-se-á a Comissão Permanente de Licitação, designada 
pelo Decreto nº 604 de 20 de Dezembro de 2021, para recebimento e abertura dos 
envelopes de documentação e propostas relativos a licitação na modalidade de TOMADA 

DE  PREÇOS n. 003/2022, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, sob o regime de 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
 
1. DO OBJETO 
1.1.  Constitui objeto desta licitação a Contratação de Empresa para executar obras e 
serviços de engenharia de Urbanização dos Canteiros da Agrovila 02 no Município de Serra 
do Ramalho/Ba. Processo nº 026.1272.2021.0001703-71 – Convênio nº 650/2022, firmado 
entre o Município e a Conder. conforme descrito nos anexos constante deste Edital.  
1.2. Local: Canteiros Central da Agrovila 02 
1.3. Local: Município de Serra do Ramalho – Bahia. 
 

1.4.  Integram o presente edital, independentemente de transcrição os seguintes anexos: 
Anexo I – Planilha Orçamentária;  
Anexo II – Cronograma Físico Financeiro; 
Anexo III – Especificações Técnicas e Memoriais(ARQUIVOS GRAVADOS EM SEPARADO); 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
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Anexo V – Modelo de Declaração que Versa Sobre o Trabalho do Menor; 
Anexo VI – Minuta do Contrato 
Anexo VII – Guia de Retirada do Edital 
Anexo VIII – Modelo de Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Anexo IX – Modelo de Declaração  
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
2.1. Poderão participar desta Licitação, as empresas que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências do Edital e 
seus Anexos, inclusive quanto à documentação requisitada no item 5 deste Edital. 
 

2.2. Poderão participar da presente Licitação as empresas cadastradas no Município, assim 
como, aquelas que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 
segundo (2ª) dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 
 
2.3. Para atenderem as condições exigidas para cadastramento, o interessado deverá 
fornecer os elementos necessários à satisfação das exigências do Art. 27 da Lei 8666/93 e 
suas alterações.    
 
2.4. As empresas do ramo, portadoras do Certificado de Registro Cadastral – CRC, que 
deverão apresentar o referido certificado no envelope de HABILITAÇÃO, ou que provem 
perante a comissão, na data da abertura da licitação, que atendem a todas as condições 
exigidas no edital para habilitação, observada a necessária qualificação e permitida a 
exigência de documentação comprobatória da capacidade técnica e operacional específica 
do licitante.  
 
2.5. Os certificados de Registro Cadastral deverão estar inscritos até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento das propostas e vigentes na data marcada para abertura. 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em 
condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, devendo apresentar declaração comprobatória (Modelo constante do 
Anexo IV deste edital), sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos em seu 
art. 3.º, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 
da referida Lei Complementar, conforme estabelece a alínea “g” do subitem 4.2.2.1. 

2.6. O edital e seus elementos constitutivos encontram-se disponíveis na sede da 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do 
Ramalho – Ba, Cep: 47.630-0 e no http://www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho, 
ou telefone (77) 3620-1198, no horário local de 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas), de segunda a sexta-feira. 

2.7. As empresas que retirarem o edital através da internet no síte da PREFEITURA deverão 
preencher a Guia de Retirada de Edital (Anexo VII) que se encontra na última página deste 
documento, remetendo-a através do Fax (77) 3620-1198 ou e-mail: 
http://www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho. Os interessados ficam desde já 
notificados da necessidade de acessarem o sítio da PREFEITURA MUNICIPAL para ciência 
de eventuais alterações e esclarecimentos. 

http://www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho
http://www.procedebahia.com.br/ba/serradoramalho
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2.8. Recomenda-se às licitantes visitar os locais onde serão executadas as 
obras/serviços/fornecimentos, para tomar pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os 
problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades 
decorrentes de sua execução, e obter, sob sua exclusiva responsabilidade, todas as 
informações que possam ser necessárias para a elaboração da proposta e execução do 
contrato. 

2.9. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e 
dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação 
dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de 
alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

2.10. Os custos de visita aos locais das obras/serviços/fornecimentos correrão por exclusiva 
conta das licitantes. 

2.11. Em caso de dúvidas sobre a visita aos locais onde serão executadas as 
obras/serviços/fornecimentos as licitantes deverão contatar com a Prefeitura Municipal, em 
Serra do Ramalho, Estado da Bahia, Telefone (77) 3620-1198. Tratar com o setor de 
Engenharia da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços Públicos. 

2.12. Caso visitem os locais onde serão executados os serviços as licitantes deverão 
apresentar declaração de visita conforme modelo Anexo IX. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. As licitantes interessadas poderão fazer-se presentes por um representante legal, com 
poderes para intervir nas fases do procedimento licitatório, desde que exiba no ato da 
entrega dos envelopes, documento de identidade e procuração pública ou particular, com 
firma reconhecida, que o credencie como participante desta licitação, devidamente aceita 
pela Comissão de Licitação. Caso seja o representante da licitante sócio ou proprietário da 
empresa, deverá apresentar original e cópias não autenticadas ou apenas cópia autenticada 
do Estatuto ou Contrato Social da empresa (e suas alterações, caso existam) devidamente 
registrada na repartição competente (Junta Comercial, Registro Civil das Pessoas Jurídicas), 
ou, onde estas não existam, Cartório de Registro de Títulos e Documentos, na qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações, isoladamente, em 
decorrência de tal investidura. Podendo deixar os documentos do certame sob posse do 
presidente da comissão que realizará a análise dos mesmos. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
4.1. As licitantes deverão apresentar, na data e horário previsto no preâmbulo, dois 
envelopes contendo, no primeiro, a documentação comprobatória da sua habilitação e, no 
segundo, a proposta. Ambos os envelopes deverão ser endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho-Ba, e serem 
entregues fechados, por cola ou lacre, e deverão conter a indicação do nome da licitante, 
seu endereço e telefone, o nº do CNPJ, o nº desta Tomada de Preços e a designação 
“DOCUMENTAÇÃO” ou “PROPOSTA”. 
 
4.2. Uma vez entregues os credenciamentos e documentos de identificação de todos os 
Licitantes presentes, não será permitida a participação de retardatários; 
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4.3. Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, ou em cópias não autenticadas, desde que sejam 
exibidos os originais para autenticação por servidor da Administração Municipal de Serra do 
Ramalho, até 01(um) dias antes da abertura da licitação. 
4.4. Os documentos retirados via Internet terão seus conteúdos verificados pela Comissão 
de Licitação. Em caso de dúvida, será feita consulta na ocasião dos documentos. 
4.5. Os documentos apresentados via E-mail serão aceitos, desde que os originais sejam 
apresentados até o último dia útil anterior a data de recebimento e abertura das propostas, 
sob pena de serem os mesmos desconsiderados. 
4.6. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
qualquer das disposições deste Edital, bem como aquelas manifestadamente inexeqüíveis, 
presumindo-se como tais as que contiverem preços irrisórios ou excessivos, face aos preços 
correntes no mercado. 
4.7.  Não serão admitidos, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições das 
propostas ou de quaisquer documentos. 
4.8. Não serão admitidas na licitação como proponentes empresas ou pessoas físicas 
reunidas em consórcio. 
4.9.  Após credenciados os licitantes e entrega dos documentos e propostas de preços do 
certame sob posse do presidente da comissão que realizará a análise dos mesmos e 
divulgará o resultado das empresas habilitadas e inabilitadas e irá marcar data para abertura 
das propostas de preços das empresas habilitadas. 

       
5. DA DOCUMENTAÇÃO E HABILITAÇÃO  
 
5.1. Poderão participar desta licitação, em condições diferenciadas, as microempresas, 
empresa de pequeno porte e sociedades cooperativas, na forma prescrita da Lei 
Complementar 123/2006 e Lei 11.488/2007.  
5.1.1. Em se tratando das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
(Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006). 
5.1.2. A comprovação do tratamento diferenciado previsto no subitem 5.1.1 estará 
condicionada a apresentação da documentação comprobatória de que a licitante é Micro 
Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, ou Sociedade Cooperativa. 
 
5.1.2.1. A não entrega da documentação exigida no item 5.3.1.d) deste edital indicará que a 
licitante optou por não utilizar dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006. 
5.1.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante 
for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
5.1.4. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 5.1.3 
acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
art. 81 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao Município convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
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5.2. Toda a documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá 
pertencer à empresa que efetivamente prestará os serviços, ou seja, o número de inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ deverá ser o mesmo em todos os 
documentos, com exceção da CND junto ao INSS e do CRF junto ao FGTS, desde que 
comprove que os recolhimentos de INSS e FGTS são centralizados. 
5.3. Serão habilitadas a participar desta Licitação as empresas que apresentarem a 
documentação abaixo: 
 
5.3.1. Habilitação Jurídica 
 

a) Registro Comercial onde conste o objeto e Cédula de Identidade, no caso de empresa 
individual; 
 

b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da última 
alteração contratual, se houver, onde conste o objeto, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores, devidamente registrado na Junta Comercial; 
 

c) Inscrição do ato constitutivo, onde conste o objeto, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 

d) Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou 
sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 
 

e) Certidão expedida pela junta comercial, comprobatória de que a licitante é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, com condição para usufruir do 
tratamento diferenciado conferido pela Lei Complementar nº. 123/06 ou apresentação 
de documento comprobatório da inscrição do regime especial unificado de 
arrecadação de tributos e contribuições SIMPLES – Nacional; 
 

f) Documentos de Identificação com Foto dos Sócios ou Sócio da empresa. 
 

 
5.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

a) Prova de inscrição no CNPJ; 
 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, do 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e 
INSS); 
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio do licitante; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do licitante; 

 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
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g) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante 

a apresentação de certidão negativa;  

 
5.3.3. Qualificação Técnica 
 

a) Certidão de Inscrição ou Registro da EMPRESA junto ao CREA - Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 
competente da região a que estiver vinculada a licitante; 
 

b) Certificado de Registro no CREA, em nome do responsável técnico da empresa, em 
vigor, sendo que os certificados expedidos por Conselhos de outras regiões, cuja 
circunscrição não seja o Estado da Bahia, deverão receber o visto do CREA/BA. 
 

c) Comprovação de aptidão de desempenho de atividades pertinentes, compatíveis e 
semelhantes com o objeto da licitação, em nome do responsável técnico pertencente 
ao seu quadro permanente, na data da entrega da proposta da empresa licitante, 
através da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhado do(s) respectivo(s) 
Certificado(s) de Acervo Técnico expedido(s) pelo(s) CREA(s) da(s) região(ões) onde 
o(s) serviço(s) tenha(m) sido executada(s), em que fique demonstrado a execução 
da(s) obra(s) e/ou serviço(s) com compatibilidade em características, quantidades e 
prazos com o objeto deste Edital; 
 

d.1) Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: 
 
➢ O empregado; 
➢ O sócio; 
➢ O detentor de contrato de prestação de serviço. 

 
d.2) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de 

registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a 
condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que 
demonstre a condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação de 
serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum, ou declaração de 
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 
acompanhado da anuência deste. 
 

d.3) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através 
do ato constitutivo da mesma; 

 
d) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, 
ambas serão inabilitadas. 
 

e)  Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário municipal de 
origem da empresa, para o exercício vigente; 
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f)    Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade(da empresa e dos 

sócios); 
 

g)  Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos(da empresa e dos sócios); 
 

h)  Atestado de Visita técnica fornecida por funcionário designado pelo Departamento de 
Obras do Município, comprovando que o licitante vistoriou e cientificou-se das 
condições locais e das informações operacionais necessárias ao cumprimento das 
obrigações que vier a assumir perante o Município de Serra do Ramalho/Ba.  
 
h.1) A declaração será fornecida após visitas que serão realizadas até o último dia útil 
anterior à data fixada para o certame, no horário das 08:00 às 12:00 horas mediante 
agendamento junto à Secretaria Municipal de Infra Estrutura do Município. O horário 
de agendamento será das 08 horas às 12 horas, através do telefone de contato (77) 
3620-1198 ou através do e-mail: licitaserradoramalho@hotmail.com . A visita tratada 
neste item deverá ser realizada pelo respectivo responsável técnico da empresa 
licitante, que deverá se apresentar portando documento de identificação, carta de 
credenciamento devidamente assinada com firma reconhecida, acompanhada de 
cópia autenticada do contrato social e a certidão de registro do responsável técnico da 
empresa perante o CREA, na condição de engenheiro civil, para percorrer as áreas 
onde os serviços serão prestados.  
 
Observação¹: só será admitido um responsável técnico para cada empresa 
interessada.  
 
Observação²: a visita técnica supracitada, terá saída da sede da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho/Ba, local este no qual deverão ser apresentados os documentos 
elencados no item anterior.  
 
h.2) A vistoria visa o conhecimento total das especificações e das condições para 
realização do serviço objeto da licitação, pois a Prefeitura Municipal de Serra do 
Ramalho/Ba, não aceitará nenhuma alegação posterior.  
 
h.3) As despesas com a visita técnica constante no item 5.3.3.  alínea “h”, correrão 
por conta da licitante interessada; 
 

i)    Apresentação de RELAÇÃO EXPLÍCITA E DECLARAÇÃO FORMAL da sua 
disponibilidade das instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 
licitação. 
 

5.3.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 
considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
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apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço 
Provisório. O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do 
Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o 
Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no 
Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo 
Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de 
Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de 
Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados.  
 
a.1) Em se tratando de empresa constituída a menos de 12 meses, no exercício 
social em curso, a participante deverá apresentar declaração firmada por contador, 
com selo da habilitação profissional do CRC, em que conste:  
a) Demonstração de Resultado;  
b) Demonstração de Lucros ou Prejuízos acumulados;  
c) Demonstrações das mutações do Patrimônio Líquido;  
d) Demonstração das origens e aplicação de recursos.  
 

b) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede 
do licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à data 
de abertura da Licitação. 
 

c) Prova capital social integralizado ou patrimônio líquido de, no mínimo 10% do valor 
estimado da obra constante no item 21.1. deste edital que foram apresentados a 
proposta de preço, através de contrato social registrado na Junta Comercial no caso 
de capital, ou balanço patrimonial e demonstração de resultados, caso de patrimônio 
líquido. 
 

d) Comprovação da boa situação financeira da empresa, confirmada por meio de 
consulta “on line” ao SICAF, ou mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1 (um), obtidos  
pela aplicação das seguintes fórmulas: LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total___________________________ 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

LC = Ativo Circulante__ 
Passivo Circulante 

Onde: 

LG - Liquidez Geral   -   SG - Solvência Geral   -   LC -  Liquidez Corrente 

5.3.5. Documentação relativa à legislação do menor 
Declaração, de que a empresa cumpre o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal menores de dezoito anos 
executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, assim como menores de quatorze anos 
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executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, conforme modelo anexo a 
este Edital (Anexo IV) ou conforme modelo próprio, contanto que contenha as mesmas 
informações do modelo anexo; 
 
5.3.6. Apresentação de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, na forma do Parágrafo 2º, Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo anexo a 
este Edital (Anexo V) ou conforme modelo próprio, contanto que contenha as mesmas 
informações do modelo anexo. 
 
5.3.7. A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua qualificação de 
micro ou pequena empresa, conforme Anexo VIII do edital. Caso a licitante não apresentar 
poderá ainda participar do certame sem os benefícios concedidos pela LC 123/06.  
 
5.3.8. Declaração de que a licitante não esteja impedida de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, nem foi declarada inidônea ficando obrigada a comunicar sob as 
penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder 
Público; 
 
5.3.9. Declaração da licitante de que os custos propostos cobrirão quaisquer dificuldades da 
execução dos serviços e que possuem conhecimento das dificuldades e dimensionamento 
dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não verificação dessas dificuldades 
não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, como fonte de alteração dos termos 
contratuais que venham a ser estabelecidos. 
 
5.3.10. Declaração que não possui em seu quadro de empregados servidores públicos; 
 
5.3.11. Declaração DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

 
6.1. A proposta deverá ser entregue no envelope próprio, com observância dos seguintes 
requisitos: 

a) Ser elaborada em papel timbrado da empresa, por meio mecânico, contendo o 
carimbo do CNPJ em todas as folhas, escrita em português, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas. Caso o nº do CNPJ já conste no timbre da empresa, será dispensável 
o referido carimbo do CNPJ; 

b) Ter todas as folhas rubricadas pelo responsável pela empresa, devendo a última folha 
ser assinada e constar o nome completo do responsável, seu RG e seu CPF; 

c) Constar prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
abertura; 

d) As propostas deverão apresentar o VALOR GLOBAL POR LOTE, expresso em reais, 
em algarismo e por extenso, devendo neste preço estar computado todos os 
encargos e materiais incidentes no custo do serviço, conforme Anexo I. 

e) Os preços propostos serão considerados completos e suficientes, e abrangem todos 
os tributos (impostos; taxas; emolumentos; contribuições fiscais e trabalhistas), sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional, quando devido a erro 
ou má interpretação de parte da Licitante; 

f) A empresa licitante deverá apresentar anexa a proposta a planilha de preços, onde 
expresse todos os custos necessários para a execução dos serviços licitados, 
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conforme descritos no Anexo I. A empresa que não apresentar a planilha será 
desclassificada.   

g) Constar o nome e o cargo da pessoa responsável pela assinatura do contrato com o 
nº. da carteira de identidade e CPF. 

h) A apresentação da proposta implica a aceitação de todas as condições deste Edital.  
i) Qualquer proposta em desacordo com as exigências deste Edital será 

desclassificada. 
j) A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito à 

Comissão, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

k) A proposta de preço deverá ser apresentada acompanhada obrigatoriamente dos 
seguintes anexos: 
- Planilha de Preços Orçamentária; 
- Cronograma Físico Financeiro; 
- Planilha de Composição de BDI; 
- Planilha de Composição de Custos e Encargos Sociais.  

 
7.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. Abertas, lidas e rubricadas as propostas, a Comissão poderá julgá-las em outra reunião, 
se assim achar conveniente. 
7.2. As propostas serão julgadas por PREÇO GLOBAL POR LOTE, sendo vencedora a 
proposta da empresa que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL para o objeto da licitação, 
apurado e apresentado conforme planilha constante do Anexo I deste edital, respeitado o 
valor máximo orçado pela Prefeitura e demais disposições para a execução do objeto deste 
edital.   
7.3. Em caso de empate, respeitando o disposto no Parágrafo 2º do Art. 3º da Lei nº 
8.666/93, a classificação será feita por sorteio, em ato público, mediante convocação de 
todas as licitantes. 
7.4. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas (artigo 44, Lei 
Complementar 123/2006 e art. 34, Lei 11.488/2007). 
7.4.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas sejam iguais ou até 
10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
7.5. Para efeito do disposto no subitem 7.4 deste Edital (artigo 44, Lei Complementar 
123/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 1º, do art. 44, da Lei 
Complementar 123 supramencionada, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;  

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 1º, do art. 44, da 
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Lei Complementar 123 retro mencionadas, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.5 acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.7. A condição prevista no subitem 7.5 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por micro empresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
7.8. Serão desclassificadas as propostas que contiverem opções alternativas, sejam 
conflitantes com os termos deste Edital, e seus anexos, bem como as que forem omissas 
em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer 
dispositivo legal vigente. 
7.9. Poderá ser exigida das licitantes que apresentarem preços reduzidos, informações 
suplementares que comprovadamente evidenciem a exequibilidade das propostas, sem 
prejuízo de promoção de diligência ou outro ato necessário a sua comprovação. 
7.10. As propostas que não atenderem às exigências deste Edital, bem como as que 
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, incompatíveis com os 
preços de mercado serão desclassificadas. 
7.10.1. São consideradas inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 
do orçamento do Município,  

b) Valor do orçamento básico do Município, 
7.11. Dos licitantes classificados na forma da alínea “a” do subitem 7.10.1 acima, cujo valor 
global da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se refere às 
alíneas “a” e “b” acima, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia 
adicional, dentre as modalidades previstas no § lº, do Art. 56, da Lei 8.666/93, igual à 
diferença entre o valor resultante da alínea “a” acima e o valor da correspondente proposta. 
7.12. Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital, ofertas de 
redução de preço sobre a menor proposta ou mais de uma oferta. 
 

8. REGIME DE EXECUÇÃO 
8.1. Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, conforme indicado no 
Anexo I, após emissão de ordem de serviço pela Prefeitura; 
8.2. O início da prestação dos serviços ocorrerá em até 10 (dez) dias da assinatura do 
contrato e conclusão prevista até 06 (seis) meses, após sua contratação, devendo ser 
observado os anexos do presente Edital; 
8.3. A Adjudicação do objeto desta licitação à empresa vencedora formalizar-se-á através de 
Contrato (Anexo VI), assinado pelas partes interessadas, regendo-se suas cláusulas pelos 
termos deste edital e pela Legislação aplicável à espécie, em especial, a Lei Nº 8.666/93, e 
alterações. 
 

9. ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS 
9.1. Caso haja necessidade, por motivos técnicos não previstos, de acréscimo ou supressão 
de obras ou serviços, serão obedecidos os limites e demais condições estabelecidas no Art. 
65 da Lei Federal no 8.666/93. 
9.1.1.  Os serviços não constantes da planilha original e que vierem a ser necessários 
deverão ser especificados e apresentados à PREFEITURA juntamente com as respectivas 
composições de preços unitários, que serão submetidos à aprovação.  
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10.  DA CONTRATAÇÃO 
10.1. Será firmado contrato (Anexo VI) com a licitante vencedora, que terá suas cláusulas e 
condições regidas pela Lei já citada. 
10.2. A Administração convocará a licitante vencedora para assinar o contrato, no prazo 
máximo de dez dias, a contar da data da notificação. 
10.3. Caso a licitante deixe de comparecer para a assinatura do contrato no prazo máximo 
de dez dias a partir de sua convocação, decairá do direito à contratação. 
10.4. Caso o colocado em primeiro lugar se recuse a assinar o termo de Contrato no prazo e 
condições estabelecidos, reserva-se à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho o direito de 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação prevista no Art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
10.5. Este Edital e seus anexos serão partes integrantes do Contrato, independentemente 
de sua transcrição; 
10.6. O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31.12.2022, podendo 
ser prorrogado pelo Município ou a pedido da contratada e aceita pelo contratante, caso haja 
motivo que justifique a prorrogação nos termos da Lei 8666/93 e suas alterações.    

 
11.  DO PAGAMENTO 
11.1. O preço a ser pago pela Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho será 
correspondente ao da proposta vencedora; 
11.2. O pagamento será efetuado conforme medição até o 10o (Décimo) dia útil do mês 
subsequente ao vencido, contado a partir da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura que 
deverá ser emitida no último dia útil de cada mês, acompanhada da respectiva medição dos 
serviços realizados, e atestada a conformidade dos serviços pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, de acordo com as exigências contratuais. 
11.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência 
contratual. 
11.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser acrescido de 
encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
12.  DA DOTAÇÃO  
12.1. A despesa com a execução do objeto da presente licitação correrá à conta dos 
recursos constantes do Orçamento Municipal vigente e vindouros, a saber: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

 

Unidade 11.01 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 

Atividade 1.014 Construção, Restauração e Ampliação de Calç. e Pavimentação Asfáltica 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Atividade 2.065 Desenvolvimento das Ações do FIES 
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Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

 
12.2. Caso haja prorrogação do objeto desta Licitação de modo que a sua execução venha a 
ultrapassar o presente exercício, será feito Termo Aditivo para indicar a nova dotação 
orçamentária pela qual correrá a referida despesa. 
 

13. DO REAJUSTE 
13.1. O valor do Contrato poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, 
tomando-se por base a variação do índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio 
Vargas ou, na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir. 
  
14. DA GARANTIA 
14.1. No ato da assinatura do contrato, para garantia do fiel cumprimento de todas as suas 
obrigações contratuais, a contratada depositará a título de caução inicial, o valor 
correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor global do contrato podendo essa caução 
ser realizada em dinheiro ou através de carta de fiança bancária, ou, ainda título da dívida 
pública na forma prevista pelo artigo 56 da lei federal nº 8.666/93.  
14.2. A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à 
CONTRATADA com base no descumprimento de obrigações contratuais e, em sendo 
insuficiente, a CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para complementá-
las;  
14.3. A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, pela 
CONTRATANTE até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão e 
Recebimento Definitivo das Obras e Serviços, estando esta em perfeitas condições. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
15.1. São Obrigações da Contratante: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei nº 8.666/93;  

b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para a 

mobilização das máquinas e equipamentos utilizados nos serviços; 
d) Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman 

Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 

16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1. São Obrigações da Contratada: 

a) Dispor no local dos serviços, em tempo hábil, de todas as máquinas e equipamentos 
necessários a execução dos serviços, de acordo a solicitação da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho; 

b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e operários empregados nos 
serviços, observadas as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus 
regulamentos e portarias, ficando a licitante como única e exclusiva responsável por 
todas as infrações em que incorrer. 

c) Manter durante a execução do contrato todas as condições da habilitação exigidas 
nesta licitação;  
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d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação 

dos serviços; 
e) Arcar com os custos necessários para a prestação de serviço, tais como, manutenção 

de máquinas e equipamentos, combustíveis, lubrificantes e demais materiais, 
encargos sociais e trabalhistas, impostos, taxas; 

f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos e 
veículos utilizados na execução dos serviços; 

g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus 
funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público; 

h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de 
informações e dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados; 

i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela 
fiscalização do Município; 

 
17.  DAS PENALIDADES 
17.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das 
cláusulas ou condições do contrato, à mesma será aplicada a multa no percentual de 0,1 
(um décimo por cento) ao dia sobre o valor global do contrato, até o limite de 20% (vinte por 
cento) do prazo contratual, o que dará ensejo à rescisão do Contrato. 
17.1.1. O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do 
Cronograma Físico, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme 
subitem 17.1 deste Edital. 
17.1.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município, observando-se o 
seguinte: 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. 
Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante 
vencedora será convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 
(dez) dias a contar da data da convocação. 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora, esta 
será convocada a recolher ao Município o valor total da multa, no prazo de 10 
(dez) dias contados a partir da data da comunicação.  

17.1.3. A licitante vencedora terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da 
data de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso ao Município. Ouvida a 
fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria 
Jurídica do Município, que procederá ao seu exame. 
17.1.3.1. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela 
autoridade superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
17.1.4. Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de cobrar perdas e 
danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não 
constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem 
assegurados. 
17.1.5. Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não caberá novo recurso 
administrativo. 
 
18. DA RESCISÃO 
18.1. O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, nos casos previstos no Art. 79 da 
Lei nº 8.666/93. 
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19.  DOS RECURSOS 
19.1. Caberá recurso nos termos do Capítulo V, Artigo 109 da Lei nº 8.666/93. 
19.2. Os recursos ora tratados, para serem conhecidos, deverão ser apresentados, 
tempestivamente, no protocolo geral do Município, em duas vias, escritas de igual teor e 
forma, dirigidos a autoridade competente, com os fatos e fundamentos que baseiam o 
inconformismo do recorrente. 
19.3. Não se conhecerá de recursos apresentados por fax, e-mail ou quaisquer outros meios 
eletroeletrônicos ou magnéticos de armazenamento de informações. 
19.4. Na hipótese de recursos nas fases de habilitação e de julgamento das propostas, terão 
os mesmos efeitos suspensivos sobre o certame. 

 
20. DO RECEBIMENTO 
20.1. Os recebimentos dos serviços obedecerão ao estabelecido no Inciso I do Art. 73 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
21. DA FISCALIZAÇÃO 
21.1 No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar 
a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos 
materiais entregues sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua 
ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o 
senhor Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
22.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. O orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços Unitários para os 
serviços objeto da presente licitação é de R$ 363.571,67 (trezentos e sessenta e três mil 
quinhentos e setenta e um reais e sessenta e sete centavos). 
22.2. A Comissão ou a autoridade superior poderá, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
22.3. A critério da Administração, a quantidade dos serviços referentes a esta Licitação 
poderá ser acrescida ou diminuída, obedecidos os limites e demais condições estabelecidas 
no Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93, bem como seus itens cancelados parcial ou 
totalmente, podendo ainda a Licitação ser revogada por interesse público ou anulada por 
vício, ilegalidade, de ofício ou mediante provocação, em despacho fundamentado, sem que 
caiba qualquer reclamação ou indenização às licitantes. 
 
22.4. As dúvidas eventualmente surgidas na aplicação do presente edital, bem como os 
casos omissos, serão resolvidas pela Comissão Permanente de Licitações. 
22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o dia do vencimento. 
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22.6. Todas as comunicações, relativas ao presente Edital serão consideradas como  
regularmente feitas se entregues ou enviadas por carta protocolada, por telegrama ou fax, 
na sede ou representantes dos licitantes 
22.7. Cópia do presente Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas 
interessadas na sede da Prefeitura Municipal Serra do Ramalho. 
 
22.8. Quaisquer esclarecimentos referentes a esta Licitação deverão ser obtidos diariamente 
das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, com a Comissão Permanente de Licitação, 
na Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, ou pelo telefone (77) 3620-1198. 
 
22.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Serra do Ramalho, como sendo o competente para 
dirimir qualquer questão decorrente da presente licitação, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Serra do Ramalho - BA, 30 de Maio de 2022. 

 
 
 

Gilvan Ferreira Dourado 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 003/2022 
 
 

ANEXO I 
 
 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
 

 
 

URBANIZAÇÃO  

 

EM  

 

CANTEIROS 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PLANILHAS E CRONOGRAMAS NO FINAL DO EDITAL    
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

 
 
 

TOMADA DE PRÊÇOS Nº. 003/2022 
 

 

         ANEXO I I 

 
 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
 
 
 

Plano de Trabalho; Especificações Técnicas; Memorial Descritivo; Projetos/Desenhos, 
Memorial de Cálculo: Planilha Orçamentária; Encargos Sociais; BDI; Cronograma 

Físico Financeiro; Composições de Preços Unitários. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(ARQUIVOS GRAVADOS EM SEPARADO) 
 
 

EM MÍDIA NO FORMATO PDF 
 
 

A SEREM ENTREGUES AOS LICITANTES 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2022 

 

ANEXO IV 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

(NOME DA EMPRESA)____________________________________________________, CNPJ 

Nº____________________, sediada na........................ (endereço completo), declara, sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório 

– Tomada de Preços nº 003/2022, da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - Bahia, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
                                        Local e Data _______de _______________________de 2022 
 
 

                                                       
Assinatura_____________________________________ 

                                                                           Nome e número da identidade do declarante 
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DECLARAÇÃO QUE VERSA SOBRE O TRABALHO DO MENOR  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2022 

 

ANEXO V 

 
 
 

 DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTERIO DO TRABALHO 

 

__________________________, inscrito no CNPJ nº _________________________ , por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________________________________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________________ e do CPF nº 

______________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (*)  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
                                                    Local e Data _______de _______________________de 2022 
 

                                                       
Assinatura_____________________________________ 

                                                                          Nome e número da identidade do declarante 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2022 

         ANEXO VI 

                                              
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA E A 
EMPRESA....................................... 

     
Pelo presente instrumento de contrato, o MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA, com 
CNPJ nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/nº - Centro – Serra do Ramalho – Ba, neste ato 
representado pela Exma. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portadora do 
CPF nº. 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, nº 16 – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-
000, de agora em diante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
...........................................................,situada à .............................................., inscrita no CNPJ nº 
.........................................., daqui por diante denominada s CONTRATADA, representada neste ato 
por ..................................................., portador(a) da Carteira de Identidade n.º. .............................. e 
do CPF nº..................... ......................., residente e domiciliado(a) à 
.....................................................em ...........................................................................  têm entre si 
ajustado um contrato sob as seguintes cláusulas, condições e obrigações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui a Contratação de Empresa para executar obras e serviços de engenharia de Urbanização 
dos Canteiros da Agrovila 02 no Município de Serra do Ramalho/Ba. Processo nº 
026.1272.2021.0001703-71 – Convênio nº 650/2022, firmado entre o Município e a Conder, conforme 
descrito nos Anexos do Edital de Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 003/2022.  

 
Parágrafo Único - Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, o processo 
de Licitação na modalidade de Tomada de Preços nº 003/2022 e a Proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São Obrigações da Contratante: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
prevista na Lei nº 8.666/93; 

b) Arcar com os compromissos financeiros de acordo com o estabelecido; 
c) Indicar os locais para execução dos serviços com a antecedência suficiente para a 

mobilização das máquinas e equipamentos utilizados nos serviços; 
d) Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman 

Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São Obrigações da Contratada: 
a) Dispor no local dos serviços, em tempo hábil, de todas as máquinas e equipamentos 

necessários a execução dos serviços, de acordo a solicitação da Prefeitura Municipal de 
Serra do Ramalho;  

b) Manter sob sua exclusiva conta todos os servidores e operários empregados nos serviços, 
observadas as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdenciárias, seus regulamentos e 
portarias, ficando a licitante como única e exclusiva responsável por todas as infrações em 
que incorrer. 
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c) Manter durante a execução do contrato todas as condições da habilitação exigidas na 

licitação; 
d) Responsabilizar-se por eventuais danos que venham a ocorrer no curso da prestação dos 

serviços; 
e) Arcar com os custos necessários para a prestação de serviço, tais como, manutenção de 

máquinas e equipamentos, combustíveis, lubrificantes e demais materiais, encargos sociais e 
trabalhistas, impostos, taxas; 

f) Permitir à contratante livre acesso às dependências, instalações, equipamentos e veículos 
utilizados na execução dos serviços; 

g) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em 
serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público; 

h) Atender todas as solicitações da fiscalização do Município de fornecimento de informações e 
dados sobre os serviços, dentro dos prazos estipulados; 

i) Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização do 
Município; 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
Os serviços serão executados no município de Serra do Ramalho, após emissão de ordem de 
serviço pela Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho. 
Parágrafo Primeiro - O início da prestação dos serviços ocorrerá em até 10 (dez) dias da assinatura 
deste contrato, e conclusão prevista até 06(seis) meses, devendo ser observado os anexos do Edital 
de Tomada de Preços 003/2022. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
Pelos serviços objeto do presente contrato o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
global de R$..........................................(...............................................................................................),  
 
Parágrafo Primeiro - Os preços unitários das obras e serviços que vierem a ser necessários e 
porventura não constarem da planilha de preços deste contrato, mas considerados necessários, 
serão obtidos mediante acordo entre o contratante e a contratada, conforme Art. 65 parágrafo 3º da 
Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Segundo – As obras ou serviços extras não previstos na proposta e que exijam 
alterações necessárias à sua execução, só serão pagos quando previamente autorizados pela 
contratante, após análise e aprovação de orçamento discriminativo apresentado pela contratada, 
com base nos elementos primários contidos na proposta de preços ou acordo firmado entre as 
partes, respeitado o disposto no parágrafo anterior. 
Parágrafo Terceiro - As obras ou serviços mencionados nesta Cláusula somente poderão ser 
executados após aprovação, por escrito, da Contratante.  
Parágrafo Quarto – Os preços apontados na cláusula quinta, 60% (sessenta por cento) do valor é 
para o custeio de insumos, material e outras despesas e 40% (quarenta por cento) será de despesa 
com serviços. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO  
A despesa com a execução do objeto do presente Contrato correrá à conta  dos recursos constantes 
do Orçamento Municipal vigente e vindouros, a saber: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 
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Unidade 11.01 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 

Atividade 1.014 Construção, Restauração e Ampliação de Calç. e Pavimentação Asfáltica 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Atividade 2.065 Desenvolvimento das Ações do FIES 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 44.90.51 Obras e Instalações 

 
Parágrafo Único - Caso haja prorrogação no presente contrato de modo que a sua execução venha 
a ultrapassar o presente exercício, será feito Termo Aditivo para indicar a nova dotação orçamentária 
pela qual correrá a referida despesa. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado, conforme medição até o 10o (Décimo) dia útil do mês subseqüente ao 
vencido, contado a partir da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser emitida no 
último dia útil de cada mês, acompanhada da respectiva medição dos serviços realizados, e atestada 
a conformidade dos serviços pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, de 
acordo com as exigências contratuais. 
Parágrafo Primeiro - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou inadimplência contratual. 
Parágrafo Segundo - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá ser 
acrescido de encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE 

O valor do Contrato poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, tomando-se 
por base a variação do índice Geral de Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas ou, na 
sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 
Este Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31.12.2022 podendo ser 
prorrogado pelo Município ou a pedido da contratada e aceita pelo contratante, caso haja motivo que 
justifique a prorrogação nos termos da Lei 8666/93 e suas alterações.    
 
CLÁUSULA  DÉCIMA - DA GARANTIA 

No ato da assinatura do contrato, para garantia do fiel cumprimento de todas as suas 
obrigações contratuais, a contratada depositará a título de caução inicial, o valor 
correspondente a 5,0% (cinco por cento) do valor global do contrato podendo essa caução 
ser realizada em dinheiro ou através de carta de fiança bancária, ou, ainda título da dívida 
pública na forma prevista pelo artigo 56 da lei federal nº 8.666/93.  
A garantia referida responderá por todas as multas e encargos impostos à CONTRATADA 
com base no descumprimento de obrigações contratuais e, em sendo insuficiente, a 
CONTRATADA terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para complementá-las;  
A devolução do montante da caução contratual, ou de seu saldo, será efetuada, pela 
CONTRATANTE até 15 (quinze) dias após a assinatura do Termo de Conclusão e 
Recebimento Definitivo das Obras e Serviços, estando esta em perfeitas condições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  
Em caso de inadimplemento por parte da contratada, de quaisquer das cláusulas ou condições deste 
contrato, à mesma será aplicada a multa no percentual de 0,1 (um décimo por cento) ao dia sobre o 
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valor global do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo 
à rescisão do Contrato. 
Parágrafo Primeiro - O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes 
do cronograma físico, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme descrito 
nesta cláusula. 
Parágrafo Segundo - Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município observando-se 
o seguinte: 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do 
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para 
complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação. 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora, esta será 
convocada a recolher ao Município valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contados a 
partir da data da comunicação.  

 
Parágrafo Terceiro - A contratada terá um prazo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data 
de cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso ao Município. Ouvida a fiscalização e 
acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica do Município, que 
procederá ao seu exame. 
Parágrafo Quarto - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado 
pela autoridade superior do Município, que poderá relevar ou não a multa. 
Parágrafo Quinto - Em caso de relevação da multa, o Município se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não 
constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
Parágrafo Sexto - Caso a autoridade superior do Município mantenha a multa, não caberá novo 
recurso administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais entregues 
sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de 
Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor 
Osman Alves Mascarenhas, conforme portaria nº 008 de 08 de Novembro de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, nos casos previstos no Art. 79 da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos termos do 
Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO 
O recebimento  dos serviços objeto deste contrato obedecerão ao estabelecido no Inciso I do Art. 73 
da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Eleger-se-á o foro deste município, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para apreciar e dirimir as dúvidas e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e 
execução deste contrato. 
 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 03(Três) vias de 
igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.     
 

Serra do Ramalho - Bahia, ..........de.......................de 2022 
 

 

_________________________________  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 

  
CONTRATADO 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente 
no quanto previsto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 

_____________________ 
Procurador Jurídico 
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ANEXO VII 

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL 
 

 
GUIA DE RETIRADA DE 

EDITAL 

EDITAL N.º 003/2022 
(TOMADA DE PREÇOS) 

ELABORADO PELA CPL 

Documentos Constitutivos 
EDITAL Nº. 003/2022 
Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I – Planilha Orçamentária;  
Anexo II – Cronograma Físico Financeiro; 
Anexo III – Especificações Técnicas e Memorial Descritivo(ARQUIVOS GRAVADOS EM 

SEPARADO); 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 
Anexo V – Modelo de Declaração que Versa Sobre o Trabalho do Menor 
Anexo VI – Minuta do Contrato 
Anexo VII – Guia de Retirada do Edital 

Anexo VIII – Modelo de Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Anexo IX – Modelo de Declaração de Visita que conhece os Locais das Obras/Serviços 

OBJETO: Contratação de Empresa para executar obras e serviços de engenharia de 
Urbanização dos Canteiros da Agrovila 02 no Município de Serra do Ramalho/Ba. 
Processo nº 026.1272.2021.0001703-71 – Convênio nº 650/2022, firmado entre o 
Município e a Conder. 

Dados para correspondência informados pela licitante 

EMPRESA:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:   CEP:    

TELEFONE:   WhatsApp: 

CNPJ: E-mail:          

Confirmo as informações constantes desta Guia e declaro ter recebido o 
edital. 
 
 Pela licitante:   
                                                                
______________________________________ 
 Assinatura 

 D A T A:    ______/______/______. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 

 
 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE 

 

(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

À 

PREFEITURA DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA 

  

  

REF. TOMADA DE PREÇOS nº _____________ 

  

 

A empresa.................................................................................................................., com 

sede na ........................................................................................................, nº ................., 

C.N.P.J. nº ..........................................................................., DECLARA, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação 

de......................................................(microempresa ou empresa de pequeno porte) nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
Local e data 
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ANEXO IX 

       (MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 2.12) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 
nº_________________________________,por seu representante legal (ou responsável técnico) 
abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que visitou o local onde serão executadas os 
serviços e fornecimentos, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os 
preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução das obras. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 

 

OU 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 
nº_________________________________, por seu representante legal (ou responsável técnico) 
abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que conhece os locais das obras e suas 
circunvizinhanças, que se inteirou das mesmas, avaliou os problemas futuros e que os custos 
propostos cobrem quaisquer dificuldades decorrentes de sua execução, tendo obtido todas as 
informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 
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I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação #PUBLICO

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)
BDI
(%)

Preço Unitário 
(R$)

Preço Total
(R$)

0 URBANIZAÇÃO CANTEIROS 363.571,67 
1. URBANIZAÇÃO CANTEIROS - BDI 1 - 363.571,67 
1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES - BDI 1 - 20.490,74 
1.1.1. ORSE 4175 Locação de praças com piquetes de madeira M2 1.210,66                      0,69 BDI 1 0,83 1.004,85 
1.1.2. COMPOSIÇÃO PLACA PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2 4,50                  409,57 BDI 1 493,12 2.219,04 
1.1.3. ORSE 5158 Sinalização Diurna com Tela tapume em pvc - 10 usos m 331,10                      4,20 BDI 1 5,06 1.675,37 

1.1.4. ORSE 9416
Instalação provisória de energia elétrica, aerea, trifasica, em poste galvani zado, exclusive 
fornecimento do medidor

un 1,00               2.457,59 BDI 1 2.958,94 2.958,94 

1.1.5. COMPOSIÇÃO 001 INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA UNID 1,00               1.145,88 BDI 1 1.379,64 1.379,64 

1.1.6. SINAPI 93584
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

M2 10,00                  934,63 BDI 1 1.125,29 11.252,90 

1.2. PAVIMENTAÇÃO                                -   BDI 1 - 105.986,03 
1.2.1. ORSE 5103 Regularização Manual m2 1.210,66                      4,24 BDI 1 5,10 6.174,37 

1.2.2. SINAPI 93680
EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

M2 423,95                    56,93 BDI 1 68,54 29.057,53 

1.2.3. ORSE 7324
Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, p/deficientes visua is, dimensões 25x25cm, 
aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntad o, exclusive regularização de base

m2 52,06                    85,92 BDI 1 103,45 5.385,61 

1.2.4. SINAPI 94274
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). AF_06/2016

M 331,10                    48,36 BDI 1 58,23 19.279,95 

1.2.5. COMPOSIÇÃO MG01 FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MINI GUIA M 433,82                    36,65 BDI 1 44,13 19.144,48 

1.2.6. SINAPI 94990
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

M3 24,21                  758,62 BDI 1 913,38 22.112,93 

1.2.7. ORSE 12214
Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, em concreto simple s Fck=25MPa, 
desempolada, com pintura indicativa em novacor, 02 demãos

un 6,00                  338,05 BDI 1 407,01 2.442,06 

1.2.8. ORSE 6316 Lastro de areia m3 14,09                  140,83 BDI 1 169,56 2.389,10 
1.3. SINAPI 84677 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 166.942,00 

1.3.1. ORSE 2815 Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  0,30 x 0,30 x 0,40m un 2,00                  130,09 BDI 1 156,63 313,26 

1.3.2. ORSE 337 Quadro de medição monofásica (até 6 kva) com caixa em noril un 1,00                  249,50 BDI 1 300,40 300,40 

1.3.3. ORSE 12222
Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 08 disjuntores,  com barramento, 
padrão DIN, exclusive disjuntores

un 1,00                  116,49 BDI 1 140,25 140,25 

1.3.4. ORSE 12910
Poste decorativo 2 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro transpare nte temperado, 
com 3m/4m, inclusive lâmpada de led 50w

un 44,00               2.654,73 BDI 1 3.196,29 140.636,76 

1.3.5. SINAPI 101637
BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, COMPRIMENTO 
DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE METÁLICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2020

UN 88,00                  127,06 BDI 1 152,98 13.462,24 

1.3.6. SINAPI 93653
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                    11,46 BDI 1 13,80 13,80 

1.3.7. SINAPI 93654
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                    12,01 BDI 1 14,46 14,46 

DESON. BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5
Não 20,40%

PROGRAMA OBJETOGESTOR

URBANIZAÇÃO CANTEIROS

URBANIZAÇÃO CANTEIROS

SERRA DO RAMALHO - SEDE DO MUNICÍPIO
APELIDO DO EMPREENDIMENTOLOCALIDADE / ENDEREÇO

Salvador / BA

AÇÃO / MODALIDADE

LOCALIDADE DO SINAPI

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO SERRA DO RAMALHO / BA

MUNICÍPIO / UF

set-21
DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO
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Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 

(R$)
BDI
(%)

Preço Unitário 
(R$)

Preço Total
(R$)

1.3.8. SINAPI 93659
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,00                    23,65 BDI 1 28,47 28,47 

1.3.9. SINAPI 91935
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 128,00                    25,18 BDI 1 30,32 3.880,96 

1.3.10. SINAPI 91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 986,10                      4,15 BDI 1 5,00 4.930,50 

1.3.11. SINAPI 91849
ELETRODUTO FLEXÍVEL LISO, PEAD, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 66,23                      7,64 BDI 1 9,20 609,32 

1.3.12. COMPOSIÇÃO 009
ELETRODUTO FLEXIVEL PLANO EM PEAD, COR PRETA E LARANJA, DIAMETRO 25 MM. 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 262,47                      8,26 BDI 1 9,95 2.611,58 

1.4. MOBIILIARIO URBANO                                -   BDI 1 - 34.160,58 

1.4.1. ORSE 2411
Banco com encosto, compr=1,50m, largura=30cm, pé de ferro fundido e com 10 ré guas de 
madeira, inclusive pintura

un 24,00               1.100,00 BDI 1 1.324,40 31.785,60 

1.4.2. ORSE 10536
Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), FIOBERGLA SS, REF. 
CLPD1085 ou similar

un 6,00                  328,76 BDI 1 395,83 2.374,98 

1.5. PARQUE INFANTIL                                -   BDI 1 - 21.291,48 
1.5.1. ORSE 13086 Brinquedo - Gangorra Dupla, modelo M119, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou similar un 1,00               1.760,00 BDI 1 2.119,04 2.119,04 
1.5.2. ORSE 9160 Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro galvanizado de 1  1/2" e assento em un 1,00               3.873,94 BDI 1 4.664,22 4.664,22 

1.5.3. ORSE 9158
Brinquedo - Escorregadeira, com pilar de madeira, escda em tubo de ferro galv . de 2" e rampa em 
chapa de aço galvanizado

un 1,00             12.050,02 BDI 1 14.508,22 14.508,22 

1.6. PAISAGISMO BDI 1 - 11.758,94 
1.6.1. ORSE 10234 Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio m2 316,55                    17,87 BDI 1 21,52 6.812,16 
1.6.2. ORSE 7664 Planta - Sibipiruna (caesalpinia peltophoroides), fornecimento e plantio un 17,00                    71,17 BDI 1 85,69 1.456,73 
1.6.3. ORSE 8814 Fornecimento e plantio de palmeira mini imperial, média un 15,00                    88,00 BDI 1 105,95 1.589,25 
1.6.4. ORSE 9868 Planta - Ixora rei vermelha (ixora coccinea red), fornecimento e plantio un 99,00                    15,95 BDI 1 19,20 1.900,80 
1.7. SERVIÇOS FINAIS                                -   BDI 1 - 2.941,90 
1.7.1. ORSE 2450 Limpeza geral m2 1.210,66                      2,02 BDI 1 2,43 2.941,90 

Encargos sociais:

Observações:

Local

Data
11 de janeiro de 2022

SERRA DO RAMALHO / BA

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Nome: Nome:
Título: Título:
CREA/CAU: CREA/CAU:
ART/RRT: ART/RRT:
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    CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Cronograma Base para Licitação

1 0 1 2 3 4 5 6 7 8

Item Descrição das Metas / Macrosserviços
Valores Totais 

(R$)
Início de Obra

00/01/00
Parcela 1

fev/00
Parcela 2

mar/00
Parcela 3

abr/00
Parcela 4

mai/00
Parcela 5

jun/00
Parcela 6

jul/00
Parcela 7

ago/00
Parcela 8

set/00
Parcela (%) 16,70% 21,49% 21,49% 24,71% 15,61% 0,00% 0,00% 0,00%
Parcela (R$) 60.711,26 78.135,64 78.135,64 89.841,24 56.747,89 0,00 0,00 0,00

Acumulado (%) 16,70% 38,19% 59,68% 84,39% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 60.711,26 138.846,90 216.982,54 306.823,78 363.571,67 363.571,67 363.571,67 363.571,67

Parcela (%) 16,70% 21,49% 21,49% 24,71% 15,61% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 16,70% 38,19% 59,68% 84,39% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 60.711,26 138.846,90 216.982,54 306.823,78 363.571,67 363.571,67 363.571,67 363.571,67

Parcela (%) 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 20.490,74 20.490,74 20.490,74 20.490,74 20.490,74 20.490,74 20.490,74 20.490,74

Parcela (%) 0,00% 33,00% 33,00% 34,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 33,00% 66,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 34.975,39 69.950,78 105.986,03 105.986,03 105.986,03 105.986,03 105.986,03

Parcela (%) 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 20,00% 40,00% 60,00% 80,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 33.388,40 66.776,80 100.165,20 133.553,60 166.942,00 166.942,00 166.942,00 166.942,00

Parcela (%) 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 20,00% 40,00% 60,00% 80,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 6.832,12 13.664,23 20.496,35 27.328,46 34.160,58 34.160,58 34.160,58 34.160,58

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 10.645,74 21.291,48 21.291,48 21.291,48 21.291,48

Parcela (%) 0,00% 25,00% 25,00% 25,00% 25,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 25,00% 50,00% 75,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 2.939,74 5.879,47 8.819,21 11.758,94 11.758,94 11.758,94 11.758,94

Parcela (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Acumulado (%) 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%
Acumulado (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 2.941,90 2.941,90 2.941,90 2.941,90

Local

Data

1.7. SERVIÇOS FINAIS 2.941,90

1.5. PARQUE INFANTIL 21.291,48

1.6. PAISAGISMO 11.758,94

PAVIMENTAÇÃO 105.986,03

1.3. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 166.942,00

1.4. MOBIILIARIO URBANO 34.160,58

11 de janeiro de 2022

CRONOGRAMA GLOBAL DO LOTE 363.571,67

1.

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 20.490,74

1.2.

URBANIZAÇÃO CANTEIROS 363.571,67

BDI 1 BDI 2 BDI 3 BDI 4 BDI 5
20,40%

OBJETO

URBANIZAÇÃO CANTEIROSSERRA DO RAMALHO - SEDE DO MUNICÍPIO
APELIDO DO EMPREENDIMENTOLOCALIDADE / ENDEREÇO

AÇÃO / MODALIDADE

DESON.
Não

PROGRAMAGESTOR

URBANIZAÇÃO CANTEIROSSalvador / BA

AÇÃO / MODALIDADE

LOCALIDADE DO SINAPI

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO SERRA DO RAMALHO / BA

MUNICÍPIO / UF

set-21
DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

Nº OPERAÇÃO

Nome: Nome:
Título: Título:
CREA/CAU: CREA/CAU:
ART/RRT: ART/RRT:

Grau de Sigilo
#PUBLICO
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I
Quadro de Composição do BDI 1

AC 4,67% - 3,80% 4,01% 4,67%

SG 0,74% - 0,32% 0,40% 0,74%

R 0,97% - 0,50% 0,56% 0,97%

DF 1,21% - 1,02% 1,11% 1,21%

L 8,69% - 6,64% 7,30% 8,69%

CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65%

ISS 2,00% - 0,00% 2,50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI PAD 24,03% OK 19,60% 20,97% 24,23%

BDI DES 24,03%

Observações:

Data

Nome: Nome:
Título: Cargo:
CREA/CAU:
ART/RRT:

quarta-feira, 8 de junho de 2022

24.721D-BA

Responsável Técnico Responsável Tomador
JORGE OTÁVIO BRANDÃO 
ENGENHEIRO CIVIL

Local

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO

 - 1
(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)

(1-CP-ISS)
BDI.PAD =

40,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

Siglas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

1º Quartil Médio
% 

Adotado
Itens Situação

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas Não

Nº TC/CR PROPONENTE / TOMADOR
0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

OBJETO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TSD DE VILA FORMOSA

SERRA DO RAMALHO / BA

Administração Central

Seguro e Garantia

Risco

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

3º Quartil

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública.

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.

BDI SEM desoneração
(Fórmula Acórdão TCU)

BDI COM desoneração

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de 
Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 40%, com a 

respectiva alíquota de 5%.

Grau de Sigilo
#PUBLICO
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OBRA: URBANIZAÇÃO CANTEIROS

DATA: JANEIRO/2022

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. TOTAL MEMÓRIA DE CÁLCULO

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1.1. Locação de praças com piquetes de madeira  M2      1.210,66 1210,66

1.1.2. PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO  M2             4,50 1,50*3

1.1.3. Sinalização Diurna com Tela tapume em pvc - 10 usos  m         155,35 331,10

1.1.4.
Instalação provisória de energia elétrica, aerea, trifasica, em poste galvani zado, 

exclusive fornecimento do medidor
 un             1,00 1,00

1.1.5. INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA  UNID             1,00 1,00

1.1.6.
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016
 M2           10,00 10,00

1.2. PAVIMENTAÇÃO

1.2.1. Regularização Manual  m2      1.210,66 1210,66

1.2.2.
EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015
 M2         423,95 (76,92+32,25+97,16)+(49,01+102,95+65,66)

1.2.3.

Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, colorido, p/deficientes visua is, dimensões 

25x25cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntad o, exclusive 

regularização de base

 m2           52,06 ((32+360)+(64+377))*0,25*0,25

1.2.4.

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X 

BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO 

VIÁRIO). AF_06/2016

 M         331,10 155,35+175,75

1.2.5. FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MINI GUIA  M         433,82 (217,06+216,76)

1.2.6.

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 

ARMADO. AF_07/2016

 M3           24,21 (166,47+179,39)*0,07

1.2.7.
Rampa padrão para acesso de deficientes a passeio público, em concreto simple s 

Fck=25MPa, desempolada, com pintura indicativa em novacor, 02 demãos
 un             6,00 2+4

1.2.8. Lastro de areia  m3           14,09 (46,95)*0,3

1.3. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

1.3.1.
Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. =  0,30 x 

0,30 x 0,40m
 un             2,00 2,00

1.3.2. Quadro de medição monofásica (até 6 kva) com caixa em noril  un             1,00 1,00

1.3.3.
Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 08 disjuntores,  com 

barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores
 un             1,00 1,00

1.3.4.
Poste decorativo 2 pétalas, em aço galvanizado com difusor em vidro transpare nte 

temperado, com 3m/4m, inclusive lâmpada de led 50w
 un           44,00 44,00

1.3.5.

BRAÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO, 

COMPRIMENTO DE 1,50 M, PARA FIXAÇÃO EM POSTE METÁLICO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

 UN           88,00 88,00

1.3.6.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
 UN             1,00 1,00

1.3.7.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
 UN             1,00 1,00

1.3.8.
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
 UN             1,00 1,00

1.3.9.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
 M         128,00 96+32

1.3.10.
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
 M         986,10 328,7+328,7+328,7

1.3.11.
ELETRODUTO FLEXÍVEL LISO, PEAD, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
 M           66,23 66,23

1.3.12.
ELETRODUTO FLEXIVEL PLANO EM PEAD, COR PRETA E LARANJA, DIAMETRO 

25 MM. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
 M         262,47 262,47

1.4. MOBIILIARIO URBANO

1.4.1.
Banco com encosto, compr=1,50m, largura=30cm, pé de ferro fundido e com 10 ré guas 

de madeira, inclusive pintura
 un           24,00 14+10

1.4.2.
Lixeira em fibra de vidro, com capacidade 50l, com suporte (poste), FIOBERGLA SS, 

REF. CLPD1085 ou similar
 un             6,00 3+3

1.5. PARQUE INFANTIL

1.5.1.
Brinquedo - Gangorra Dupla, modelo M119, da Lúdico Brinquedos Inteligentes ou 

similar
 un             1,00 1,00

1.5.2.
Brinquedo - Gira-gira (carrossel ø=1,70m), em tubo de ferro galvanizado de 1  1/2" e 

assento em chapa galvanizada e=1/4", sergipark ou similar
 un             1,00 1,00

1.5.3.
Brinquedo - Escorregadeira, com pilar de madeira, escda em tubo de ferro galv . de 2" e 

rampa em chapa de aço galvanizado
 un             1,00 1,00

1.6. PAISAGISMO

1.6.1. Grama esmeralda em placas, fornecimento e plantio  m2         316,55 144,24+172,31

1.6.2. Planta - Sibipiruna (caesalpinia peltophoroides), fornecimento e plantio  un           17,00 7+10

1.6.3. Fornecimento e plantio de palmeira mini imperial, média  un           15,00 8+7

1.6.4. Planta - Ixora rei vermelha (ixora coccinea red), fornecimento e plantio  un           99,00 47+52

1.7. SERVIÇOS FINAIS

1.7.1. Limpeza geral  m2      1.210,66 1210,66

UNIÃO DOS MUNICÍPIOS DA BAHIA
COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

MEMÓRIA DE CÁLCULO
MUNICÍPIO:SERRA DO RAMALHO
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CONFORME PROJETO ARQUITETONICO

ALTURA X LARGURA

PERIMETRO DOS CANTEIROS

-

-

-

ÁREA TOTAL DOS CANTEIROS

(SOMATÓRIOS DAS ÁREAS DE PISO INTERTRAVADO DO CANTEIRO 01)+(SOMATÓRIOS DAS ÁREAS DE PISO INTERTRAVADO DO CANTEIRO 02 E 03)

(SOMATÓRIOS DAS PEÇAS DE PISO TÁTIL DO CANTEIRO 01)+(SOMATÓRIOS DAS PEÇAS DE PISO TÁTIL DO CANTEIRO 02 E 03)) X COMPRIMENTO X LARGURA DAS PEÇAS

(SOMATÓRIOS DO COMPRIMENTO DE MEIO FIO DO CANTEIRO 01)+(SOMATÓRIOS DO COMPRIMENTO DE MEIO FIO DO CANTEIRO 02 E 03)

(SOMATÓRIOS DO COMPRIMENTO DE MINI GUIA DO CANTEIRO 01)+(SOMATÓRIOS DO COMPRIMENTO DE MINI GUIA DO CANTEIRO 02 E 03)

(SOMATÓRIOS DAS ÁREAS DE PISO EM CONCRETO DO CANTEIRO 01)+(SOMATÓRIOS DAS ÁREAS DE PISO EM CONCRETO DO CANTEIRO 02 E 03)

QUANTIDADE DE RAMPAS DO CANTEIRO 01 + QUANTIDADE DE RAMPAS DO CANTEIRO 02

ÁREA DE AREIA DO CANTEIRO 01 X ESPESSURA DE 30 CM

CONFORME PROJETO ELÉTRICO

CONFORME PROJETO ELÉTRICO

CONFORME PROJETO ELÉTRICO

CONFORME PROJETO ELÉTRICO

CONFORME PROJETO ELÉTRICO

CONFORME PROJETO ELÉTRICO

CONFORME PROJETO ELÉTRICO

CONFORME PROJETO ELÉTRICO

CONFORME PROJETO ELÉTRICO

CONFORME PROJETO ELÉTRICO

CONFORME PROJETO ELÉTRICO

CONFORME PROJETO ELÉTRICO

QUANTIDADE DE BANCOS DO CANTEIRO 01 + QUANTIDADE DE BANCOS DO CANTEIRO 02 E 03

QUANTIDADE DE LIXEIRA DO CANTEIRO 01 + QUANTIDADE DE LIXEIRA DO CANTEIRO 02 E 03

QUANTIDADE DE BRINQUEDO DO CANTEIRO 01

QUANTIDADE DE BRINQUEDO DO CANTEIRO 01

QUANTIDADE DE BRINQUEDO DO CANTEIRO 01

ÁREA DE GRAMA DO CANTEIRO 01 + ÁREA DE GRAMA DO CANTEIRO 02 E 03

QUANTIDADE DE SIBIPIRUNA DO CANTEIRO 01 + QUANTIDADE DE SIBIPIRUNA DO CANTEIRO 02 + 03

QUANTIDADE DE PALMEIRA DO CANTEIRO 01 + QUANTIDADE DE PALMEIRA DO CANTEIRO 02 + 03

QUANTIDADE DE IXORA DO CANTEIRO 01 + QUANTIDADE DE IXORA DO CANTEIRO 02 + 03

ÁREA TOTAL DOS CANTEIROS
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 048/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA e a empresa COMERCIAL 
DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS LTDA. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o no 11.856.204/0001-45, estabelecida à Rodovia Vicinal 9.4, nº 06 – Bela Vista – 
Serra do Ramalho – Bahia, neste ato representada pelo senhor Vorton Moura Vilas Boas, portador 
do CPF nº 801.981.635-68 e RG nº 961340037 SSP/BA, adiante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de 
serviço/fornecimento de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
048/2022, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 048/2028, cujo objeto é a 
contratação de empresas para fornecimento de combustíveis para veículos e máquinas do município 
de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Eletrônico nº 007/2022, 
mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços no Lote I itens 01 e 02, do contrato do processo de licitação Pregão Eletrônico nº 
007/2022, passando-se o item 01, (Gasolina Comum) para R$ 8,70 (oito reais e setenta centavos), 
acrescentando 16,02% (dezesseis virgula dois por cento); e passando-se o item 02, (Óleo Diesel 
comum) para R$ 7,94 (sete reais noventa e quatro centavos), acrescentando 25% (vinte e cinco por 
cento). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 12 de Maio de 2022. 
 

 
 

                                               
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
 
 

___________________________________ 
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS LTDA 

Vorton Moura Vilas Boas 
CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 12 de Maio de 2022. 
 

 
 

                                               
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
 
 

___________________________________ 
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS LTDA 

Vorton Moura Vilas Boas 
CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2022 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICÍPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA e a empresa AUTO POSTO 
FERNANDES E FARIAS LTDA. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n 
– Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS 
ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 
026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, 
CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 
AUTO POSTO FERNANDES E FARIAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 22.433.057/0001-17, estabelecida à Av. Central Norte, nº 230 – Centro – Serra do 
Ramalho – Bahia – Cep. 47630-000, através de seu representante legal o senhor Heyder Paulo 
Fernandes Farias, portador de cédula de identidade no 05592120527 SSP/BA e CPF no 686.069.315-
00, adiante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de 
serviço/fornecimento de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
049/2022, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para 
o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que o contrato inicial foi celebrado para um período de 12 (doze) meses, e que 
seu contrato ainda não atingiu o prazo máximo estipulado no inciso II, art. 57, da Lei 8.666/93. 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 049/2028, cujo objeto é a 
contratação de empresas para fornecimento de combustíveis para veículos e máquinas do município 
de Serra do Ramalho/Ba, conforme Processo de Licitação Pregão Eletrônico nº 007/2022, 
mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
os preços no Lote II itens 01, 02 e 03, do contrato do processo de licitação Pregão Eletrônico nº 
007/2022, passando-se o item 01, (Gasolina Aditivada) para R$ 8,80 (oito reais e oitenta centavos), 
acrescentando 15,81% (quinze virgula oitenta e um por cento); passando-se o item 02, (Óleo Diesel 
S10) para R$ 7,98 (sete reais noventa e oito centavos), acrescentando 25% (vinte e cinco por cento) 
e passando-se o item 03, (Álcool Etanol) para R$ 6,74 (seis reais e setenta e quatro centavos), 
acrescentando 25% (vinte e cinco por cento). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 12 de Maio de 2022. 
 

 
 

                                               
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
 
 

___________________________________ 
AUTO POSTO FERNANDES E FARIAS LTDA 

Heyder Paulo Fernandes Farias 

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 
 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 12 de Maio de 2022. 
 

 
 

                                               
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
 
 

___________________________________ 
AUTO POSTO FERNANDES E FARIAS LTDA 

Heyder Paulo Fernandes Farias 

CONTRATADO 

 

 
  

Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

 
PROCESSO DE DISTRATO AO CONTRATO Nº 009/2022 

 
 
Pelo presente instrumento particular de Distrato de Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem a 
MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.417.784/0001-98, situada na Rua Acre, s/n, 
Centro - CEP: 47.613-000 – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 026.881.125-38, residente na Rua Goiás, 
nº 16 – Serra do Ramalho – BA, legalmente investido e no exercício pleno do mandato, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a ADVOCACIA E CONSULTORIA CARVALHO & GONÇALVES, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 23.505.337/0001-56, com sede na Rua Alveu Amoroso Lima, nº 172 – Caminho das Arvores 
– Salvador - Bahia, representado pelo senhor Gabriel de Oliveira Carvalho, portador da Carteira da OAB/BA nº 
34.788 e CPF nº 018.769.685-32, residente e domiciliado a Rua Monsenhor Apio Silva, nº 178 – Aptº 116 – 
Federação – Salvador – Bahia, doravante reconhecido apenas como CONTRATADO, resolvem de comum 
acordo, dissolver o contrato de prestação de Serviço nº 080/2021, referente ao processo de inexigibilidade nº. 
002/2022, assinado em 03 de janeiro de 2022, nos termos e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Fica extinto o contrato de Prestação de Serviços nº 009/2022, que tem como objeto a Contratação de Escritório 
de Advocacia com experiência para prestar serviços técnicos especializados de Assessoria Jurídica para o 
município de Serra do Ramalho – Ba, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas, consta do 
processo de inexigibilidade nº. 002/2022. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
Os serviços referente ao contrato foi executado até 30 de abril de 2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 
Sendo pago a importância mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais), pelos serviços contratados. 
  
CLÁUSULA  QUARTA: DO DISTRATO 
O presente distrato firmado em comum acordo entre as partes, tem por finalidade encerrar as obrigações 
contidas no contrato original, em anexo, firmado entre as partes que entenderam por bem, doravante encerrá-
lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRATO 
A CONTRATANTE declara neste ato que a CONTRATADA, cumpriu com todas as obrigações contratuais 
oriundas do contrato ora encerrado e nada devendo à Contratante. Outrossim, a CONTRATADA, declara a 
rasa e geral quitação de qualquer crédito presente e futuro, fruto do contrato que ora se encerra, e que nada 
tem a receber do contratante. 
 
E, por estarem de comum acordo com todas as cláusulas acima estipuladas assinam o presente Instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor forma, na presença das testemunhas que também assinam. 
 

Serra do Ramalho–Ba, 02 de Maio de 2022. 
 

  

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos Dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

    
ADVOCACIA E CONSULTORIA  

CARVALHO & GONÇALVES 
Gabriel de Oliveira Carvalho 

CONTRATADO   
 

  
Testemunha  

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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